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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI – LC 147/2014 
PROCESSO LICITATÓRIO 014/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 012/2019 
 
 
A Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba - MG, situada à Rua Capitão Franklin de Castro, 1065, Novo Rio, 

mediante pregoeiro regularmente designado, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a contratação dos serviços especificados neste edital. 
 

A abertura da sessão iniciar-se-á logo após o término do Credenciamento dos licitantes, no dia 27 de 
março de 2019, às 12 horas e 30 minutos, podendo ser prorrogado, se necessário, a critério da pregoeira, 
quando serão recebidos os envelopes documentação e propostas, relativos à licitação e credenciados os 
representantes das empresas licitantes, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil 
subsequente na mesma hora e local aqui mencionados. 
 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei 10.520/02, subsidiariamente 
a Lei n° 8.666/93, e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e pelas demais 
normas e condições estabelecidas neste edital. 
 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 
DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
 
Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de referência 
Anexo II – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
Anexo III – Declaração de habilitação 
Anexo IV – Declaração de que não emprega menores (artigo 27, inciso V, da Lei 8666/93)  
Anexo V – Declaração de Idoneidade 
Anexo VI - Minuta Contratual 
Anexo VII – Modelo de proposta 
 
I – DO OBJETO 
 
1.1 -  Contratação de empresa especializada no fornecimento serviços técnicos especializados, correspondentes 
à locação de softwares, implantação (conversão ou migração de dados), customizações, capacitação de 
usuários, alterações legais, correções, atualizações, e suporte técnico in loco e remoto do módulo 
acadêmico, conforme quantitativos e as especificações contidas nos anexos do presente edital. 
 
II – DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Na presente licitação somente será permitida a participação de Microempresa e/ou Empresas de 
Pequeno Porte, conforme artigos 47 e 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, ou ainda 
Microempreendedor Individual conforme Lei Complementar 128/08, nos termos da Lei Complementar n.º 
147/2014, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital e anexos; 
 

Obs: Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir 
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, será aceito a participação de empresas que 
não sejam micro e pequenas empresas (art. 49, Lei Complementar, 123), ficando assegurado, no entanto, 
os benefícios as micro e pequenas empresas, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 
 
2.2 - As licitantes deverão apresentar, no dia e horário mencionados no preâmbulo deste edital, 2 (dois) 
envelopes devidamente fechados, contendo no envelope nº.  1, sua proposta comercial  conforme 
solicitada no item 4 deste edital, e no envelope n°. 2 a documentação comprobatória da habilitação solicitada 
no item 7 deste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ, 
endereço e telefone, os seguintes dizeres: 
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Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba – MG  
Envelope n° 1 – “PROPOSTA COMERCIAL” 
Processo Licitatório n°. 014/2019 - Pregão n° 012/2019 
Nome da Empresa:    

 
Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba – MG  
Envelope n° 2 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
Processo Licitatório n°. 014/2019 - Pregão n° 012/2019 
Nome da Empresa:    

 
2.3 - Não poderão participar da presente licitação: 
a) Os interessados que se encontrarem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
c) Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba; 
d) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, bem como as 
pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou sanguíneo, até segundo grau, ou por 
adoção, bem como empresas que tenham servidor municipal como proprietário ou sócio; 
e) Que não atendam às exigências do edital. 
2.4 - Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 
mesmo CNPJ constante na proposta de preços, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
III - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 – A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro através de um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se 
exibindo carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
3.1.1 – Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
3.2 - Aberta a sessão, os interessados e seus representantes deverão estar devidamente credenciados  por 
instrumento  público de procuração,  ou por instrumento  particular com poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, e com 
a apresentação do Contrato Social da empresa com suas últimas alterações; e sendo sócio, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar o respectivo Estatuto ou Contrato Social com suas 
últimas alterações,  no qual estejam  expressos seus poderes  e  direitos para assumir obrigações decorrentes 
de tal investidura. O Contrato Social poderá ser apresentado em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou autenticado pelo pregoeiro no ato da sessão. Se as alterações, em sua 
totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente registrado, bastará a apresentação da 
Alteração Contratual consolidada e em vigor. 
3.3 -  A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente 
o s  requisitos de habilitação, con f o rme precei tua o inciso VII, art.  4° da  lei 10.520/2002, sob 
pena de ser desclassificada no certame (modelo anexo III). 
3.4 – Para efeito de aplicação da Lei Complementar nº. 123/06, os licitantes enquadrados como 
microempresa ou empresa de pequeno porte devem apresentar declaração do próprio licitante, 
conforme modelo anexo a este edital, acompanhada de cópia do seu pedido de enquadramento 
(Declaração de ME ou EPP) devidamente registrado no órgão competente conforme IN/DNRC 103/07 
ou CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL que conste o seu enquadramento (ME ou EPP) 
para fins das prerrogativas da Lei Complementar 123/06. 
 
IV- PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE N°1 
 
4.1 - A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo 
com as exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não sendo admitido propostas 
alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
a) Ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou no anexo que compõe 
este edital.  Deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acrésc im os ou  entrelinhas, 
datada, rubricada em todas as folhas e assinada a última folha por seu representante legal. 
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b)  Indicar  nome  ou razão  social  da  proponente  e CNPJ,  o número  deste  pregão,  o endereço completo 
da proponente, telefone, fax e endereço eletrônico (se houver) - bem como o número de sua conta corrente, 
o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos;  
c)  Ter  validade  não  inferior  a  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  de  sua 
apresentação, as propostas que omitirem o prazo de validade, serão entendidas como válidas pelo período 
de 60 (sessenta) dias corridos. 
d) Menor preço unitário, expresso em reais, junto aos quais considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer 
despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer natureza). 
4.2 - A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, antes da 
abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo pregoeiro. 
4.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.4 - Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 
a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às três primeiras casas 
decimais que se seguirem à vírgula; 
b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valem estes últimos; 
c) discrepância entre o valor unitário e o global, vale apenas o primeiro. 
4.5 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 
a) de soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião 
de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para esse fim; e 
c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos 
documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para habilitação”. 
4.6 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das 
propostas. 
4.7 - A participação do presente certame, implica no reconhecimento e aceitação das cláusulas e condições 
nele contidas. 
 
V - DA DESCLASSIFICAÇÃO  
 
5.1 - Serão desclassificadas: 
 
a) as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste edital; 
b) as propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
c) as propostas que não atenderem aos objetivos deste edital; 
d) a empresa que não tiver apresentado anteriormente a declaração citada no subitem 3.3.  
 
VI - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1 - Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o menor preço unitário. 
6.2 - No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando superada a fase de lances verbais, 
a classificação será obtida mediante sorteio realizado no próprio ato, vedado qualquer outro tipo de 
procedimento. 
6.3 - O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto, ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, 
conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
6.4 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habili tarias pela licitante   que   
tiver   formulado, com   base   nos   dados   cadastrais, bem   como   documentação apresentada na própria 
sessão. 
6.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, sendo-
lhe adjudicado o objeto deste edital, pelo pregoeiro. 
6.6 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
6.7 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
6.8  - As  propostas  enviadas  via correio,  deverão  conter  os dois  envelopes  (propostas  e 
documentação) acompanhados da apresentação da Declaração de Habilitação, Declaração de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, acompanhada de cópia do seu 
pedido de enquadramento  (Declaração  de ME ou EPP) devidamente  registrado  no órgão competente 
conforme IN/DNRC 103/07 ou CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL que conste o seu 
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enquadramento  (ME ou EPP) para fins das prerrogativas da Lei Complementar 123/06, cópia do 
Contrato Social e alterações, em envelope separado. 
 
VII - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO – (ENVELOPE N° 2) 
 
7.1 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, no envelope n° 2 – DOCUMENTAÇÃO, 
os seguintes documentos:  
a) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos.  
b) Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de identidade do proprietário; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades comerciais;  
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade o exigir.  
f) Cópia dos Documentos Pessoais dos sócios proprietários ou diretor no caso de sociedade.  
7.2.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem não precisarão constar do envelope 
“documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
7.3 REGULARIDADES FISCAL: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, na 
forma da lei, compreendendo os seguintes documentos:  

b.1) Certidão de Regularidade de Tributos Federais, Dívida Ativa Federal e Contribuições Previdenciárias, 
administrados pela Secretaria da Receita Federal (certidão conjunta);  

b.2) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (certidão negativa de tributos); 
b.3) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal (IPTU, ISSQN, ITBI, Taxas e Contribuições);  

c) Certificado atualizado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  
d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/43.  
e) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura Municipal do Município cede do licitante.  
 
7.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) – Apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que o licitante executa ou já executou regular e corretamente o objeto 
licitado, constando o nome completo do representante legal, em papel timbrado do emitente ou em papel sem 
timbre com carimbo do CNPJ; 
b) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 (trinta) dias a data da apresentação das propostas.  
c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pela representante legal da licitante, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, conforme Anexo V.  
d) – Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
devidamente assinado pelo representante legal, conforme modelo Anexo IV; 
 
7.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro, podendo ser consultados e emitidos pela 
INTERNET. 
7.5.1 -  A constatação, a qualquer tempo, de adulteração ou falsificação dos documentos apresentados, 
ensejará aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, bem como declaração de inidoneidade para licitar 
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ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, independentemente das medidas 
penais cabíveis. 
7.6 - O pregoeiro poderá no ato da abertura dos envelopes de documentação, a seu critério, aceitar 
documentos que complementem a comprovação de situação exigida para habilitação. 
7.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. 
7.8 - Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao  momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
7.9 - Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-
los em desacordo com as exigências deste edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/06. 
7.10 -  Os prazos máximos de validade das Certidões de Quitação ou Regularidade, caso não constem nas 
mesmas, serão de 30 (Trinta) dias a contar da data de emissão.  
 
VIII – DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
8.1 – A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos 
para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste edital, sendo 
recomendável a presença dos participantes com 10 (dez) minutos de antecedência em relação ao horário 
previsto para a sua abertura, especialmente quando necessária a autenticação de documentos, e 
desenvolver-se-á da seguinte forma: 
8.2 – Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem presentes 
para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou representação, na 
forma do item III do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os participantes e, 
necessariamente, rubricados. 
8.3 – Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas, não se admitindo novos 
proponentes. 
8.4 – Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a escolha daquela que apresentar o MENOR 
PREÇO UNITÁRIO, sendo classificadas aquelas cujas variações situar-se no limite de até 10% (dez por 
cento) acima do menor preço. Em não havendo pelo menos 3 (três) propostas naquelas condições, escolha 
de tantas quantas forem necessárias, na ordem crescente do preço ofertado, para alcançar o número mínimo 
de 3 (três) participantes, exceto se igual ou maior número de licitantes não estiver participando do certame. 
8.5 – Análise de todas as propostas  quanto  à sua conformidade  com as exigências  do edital, procedendo-
se a desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas que 
se encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 
8.6 – Início da fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes  de forma sucessiva, 
em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço, observando o 
seguinte: 
8.6.1 – As rodadas  de lances verbais  serão repetidas  quantas vezes forem  necessárias,  tendo como 
máximo o período de 5 (cinco) minutos para a conclusão dos lances verbais de cada item. A critério da 
pregoeira, o referido período poderá ser prorrogado. 
8.6.2 – A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a definir a 
sequência dos lances ulteriores. 
8.6.3 – O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço; e a partir de então 
o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o caso. 
8.6.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na exclusão do 
licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele apresentado para efeito 
da classificação final das propostas. 
8.7 – Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro 
decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 
8.8 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação 
do atendimento das condições fixadas no edital. 
a) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da formulação 
de lances. 
8.9 –  Verificado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  o  licitante  será  declarado vencedor. 
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a) Observar-se-á o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, no caso de 
declaração de vencedor da licitação enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte. 
8.10 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender  às exigências  habilitatórias,  o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação,  e assim  
sucessivamente,  até a apuração  de uma que atenda  ao edital,  sendo o respectivo licitante declarado o 
vencedor. 
8.11 – Caso ocorram as hipóteses do subitem 8.13, ou de não haver oferta de lances verbais, ou mesmo 
quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão da pregoeira, em qualquer dos casos, quanto à 
aceitabilidade da proposta ainda será lícito ao pregoeiro negociar diretamente com o proponente para a 
obtenção de preço melhor do que aquele ofertado. 
8.12 – A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 
8.13 – Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de 
menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor apresentado por 
aquela classificada em primeiro lugar. 
8.14 – Sendo aceitável  a oferta da proposta classificada  em primeiro lugar, em relação ao seu proponente 
será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante abertura do respectivo envelope de 
documentação, na forma do item VII deste edital. 
8.15 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 
8.16 – Se todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para  apresentação de outras propostas escoimadas das causas em decorrência das quais foram 
desclassificadas. 
8.17 – Da reunião  lavrar-se-á  ata circunstanciada,  ao final  assinada  pelo pregoeiro  e licitantes presentes,  
facultada  a assinatura  dos membros  da equipe  de apoio  e ouvintes,  na qual  serão registrados todos os 
fatos relevantes da sessão. 
8.18 – A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada pelo(a) 
pregoeiro(a) na própria ata de reunião. 
 
IX – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
9.1 - Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.  
9.2 - Caberá ao(à) pregoeiro(a) decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 03 (três dias) úteis. 
9.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, relativamente a 
eventuais falhas ou irregularidades que o viciariam, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder 
a data fixada para recebimento das propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
9.3.1 – Neste caso caberá ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, findando prazo no primeiro 
dia útil após a apresentação da impugnação. 
9.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
9.5 - Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização da licitação, incorrerá nas penas do art. 93 da Lei 8666/93, 
assegurado contraditório e a ampla defesa. 
9.6 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento de 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a 
pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
9.7 – A impugnação deverá ser escrita, endereçada ao pregoeiro, assinada pela pessoa impugnante ou 
representante legal da empresa ou por procurador habilitado, fazendo juntar todos os documentos que 
julgar necessários para comprovar o alegado e mais a cópia de documento pessoal, contrato social ou 
equivalente e procuração, conforme o caso, devendo ser protocolado pessoalmente no Setor de Licitações 
da Prefeitura ou via postal. Nesse último caso, o impugnante deverá enviar por email, até a data limite para 
impugnação, todos os documentos enviados no ato da postagem e mais o COMPROVANTE POSTAL DE 
CORRESPONDÊNCIA emitido pelos Correios. 
 
9.8 - Qualquer documento enviado somente via email, ou seja, que não esteja no envelope postado, será 
desconsiderado e não será utilizado para fins de análise das alegações da impugnação. 
 
X – DOS RECURSOS 
 
10.1 - Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, sendo  concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
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razões e de igual prazo para as contrarrazões, contados a partir do término do prazo da recorrente, 
independentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito de recurso 
e adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
10.3  -  O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento. 
10.4 - O recurso contra a decisão do(à) da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
10.5 - Os recursos (memoriais e contrarrazões) deverão observar os mesmos requisitos previstos 
para a impugnação do Edital (item 9.7 e 9.8), no que se refere à forma, à assinatura e ao envio 
(protocolo) para o Setor de Licitações. 
10.6 - A decisão de impugnação e de recurso será dada aos interessados através de comunicação por escrito, 
via e-mail. 
 
XI - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1 - Os recursos necessários  ao atendimento  das despesas  correrão  à conta  das seguintes  dotações 
orçamentárias: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHA 262: 14.02 .00 12.361 .0006. 2 .0010 3 390 3900 
FICHA 304: 14.02 .00 12.365 .0007. 2 .0007 3 390 3900 
FICHA 313: 14.02 .00 12.365 .0007. 2 .0015 3 390 3900 
FICHA 411: 14.02 .00 12.122. 0005. 2 .0104 3 390 3900 
 
XII – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1  - Se  houver  contrato  a ser  firmado  em  decorrência  desta  licitação  poderá  ser  rescindido  a qualquer 
tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos 
nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da lei 8.666/93. 
12.2 - A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a fusão, a 
cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação comprobatória que justifique 
quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba e 
desde que não afete a boa execução do contrato. 
 
XIII – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
13.1 – O licitante vencedor deverá prestar os serviços, objetos desta licitação, nos locais, datas e horários 
apontados pela administração através da emissão das respectivas ordens de serviço. 
 
13.2 - A Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba – MG, reserva-se o direito de não aceitar os serviços que 
estiverem em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar 
o disposto no artigo 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 
13.3 - Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente do contrato. 
 
XIV – PAGAMENTO 
 
14.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e a emissão da 
respectiva Nota Fiscal  entregue  na PREFEITURA  MUNICIPAL  DE RIO PARANAÍBA. 
14.2 -  Nos casos de eventuais atrasos no pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
 

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Caixa Postal 01 - CEP 38.810-000  
CNPJ 18.602.045/0001-00 

Tel.: (34) 3855-1223 - Email: licitacaorioparanaiba@gmail.com 

 

8 
 

 
  

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
  
XV – SANÇÕES 
 
15.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa  
aceita pela Prefeitura  Municipal  de Rio Paranaíba, resguardados  os procedimentos legais pertinentes, 
poderá acarretar nas seguintes sanções: 
a) Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento) calculada sobre o valor total estimado 
dos serviços, por dia de atraso na prestação dos mesmos, até o limite de 20 (vinte) dias, caracterizando a 
inexecução parcial; 
b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no inciso III 
do art. 87 da Lei 8.666/93; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Rio Paranaíba enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) Advertência escrita. 
e) Caso venha desistir da prestação dos serviços licitados, além de outras cominações legais, a multa será de 
20% (vinte por cento) sobre o valor do total dos mesmos. 
15.2  - A multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  públicos  do  Município  de  Rio Paranaíba,  via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada 
pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que poderá ser automaticamente  descontada  dos créditos 
que a empresa tiver junto ao Município,  devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de 
Administração, facultada a defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao 
processo. 
15.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na lei 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
15.4 - Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 
e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei 8.666/93. 
15.5 - Caso a licitante vencedora não retire o contrato para assinatura, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data em que receber a comunicação ou venha desistir da execução dos serviços licitados, 
além de outras cominações legais, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições  contratuais  os  acréscimos  e supressões que 
se fizerem  necessários,  observados  os termos dos §§ 1° e 2° do art. 65 da lei 8.666/93. 
16.2 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
16.3 - Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial 
a Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 
16.4 - Os interessados poderão solicitar gratuitamente o presente edital de Pregão e seus Anexos, pelo email 
licitacaorioparanaiba@gmail.com, pelo site www.rioparanaiba.mg.gov.br ou pessoalmente na sede da Prefeitura 
Municipal de Rio Paranaíba-MG. 
 

Rio Paranaíba/MG, 11 de março de 2019 
 
 

JÚNIA GONÇALVES OLIVEIRA 
PREGOEIRA MUNICIPAL 
 
  

I = (TX) = (6/100) / 365  I= 0,00016438 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento serviços técnicos especializados, 
correspondentes à locação de softwares, implantação (conversão ou migração de dados), customizações, 
capacitação de usuários, alterações legais, correções, atualizações, e suporte técnico in loco e remoto 
do módulo acadêmico, conforme quantitativos e as seguintes especificações: 
 
 

LOTE 01 

ITEM 01 Sistema Acadêmico, com as seguintes funcionalidades: 
 

1. O Sistema deverá estar desenvolvido para funcionar na web - world wide web, com 
suporte para os seguintes browsers: mozilla firefox e google chrome, funcionando 
diretamente nestes aplicativos de navegação. 
 
2. O sistema a ser instalado deverá permitir ter um cadastro único de pessoa para ser 
utilizado em todos os módulos, todas as escolas e demais unidades. A base de cadastro do 
pai, mãe, profissional, aluno e usuário de sistema devem seguir as mesmas características 
e serem realizadas unicamente no sistema, utilizando-se das seguintes regras: 
 
3. Para cadastrar uma pessoa o sistema instalado deverá ter no mínimo, como campo 
obrigatório, Nome, Data Nascimento, Sexo, Raça/cor, Nome da Mãe ou do pai, e 
Naturalidade. Permitir adicionar pelo menos o telefone residencial e o celular da pessoa. 
Permitir o lançamento de documentos da pessoa, tais como CPF, Certidão de nascimento, 
e NIS. Deve ser possível cadastrar o endereço de uma pessoa. 
 
4. O sistema deverá permitir que sejam cadastradas informações sobre endereços do 
município, para armazenamento de informações de Logradouros e Bairros, onde poderão 
ser utilizados tanto no cadastro de alunos profissionais e usuários e demais informações, 
onde haja necessidade de utilização de endereços, obedecendo às seguintes regras: 
 
5. O sistema deverá permitir cadastrar os bairros que compõem o município, permitindo 
lançar no mínimo o nome do bairro, zona residencial, e cidade. A cidade deve ser uma 
informação previamente importada para o sistema, necessitando apenas selecioná-la. A 
zona residencial pode ser urbana ou rural. 
 
6. O sistema deverá permitir cadastrar os logradouros que compõem o município, 
permitindo lançar no mínimo o CEP, nome do logradouro, e bairro. O bairro deve ser uma 
informação previamente cadastrada no cadastro de bairros. 
 
7. O sistema deve possibilitar que sejam criados inúmeros perfis de acesso, com 
características diferentes entre si, para que seja feito o controle de permissão de 
visualização e edição à informação presente no sistema. Estes perfis devem ter suas 
permissões definidas de acordo com os módulos ou funcionalidades existentes no sistema. 
O sistema deverá permitir a criação vários perfis de acesso, separados por módulos ou 
funcionalidades. O sistema não deverá aceitar que os usuários manipulem informações que 
não tenham permissão de acesso. 
 
8. O sistema deve possibilitar o cadastro de usuários de maneira em que seja possível 
vincular pessoas já cadastradas previamente na base de dados à este. 
 
9. O sistema deve possibilitar, ao fim do cadastro de usuário, que seja vinculado um dos 
perfis de acesso ao usuário que está sendo cadastrado. Além disso, deve ser possível que 
este seja vinculado à uma ou mais unidades escolares ou SME, de acordo com as 
necessidades do usuário que estiver sendo cadastrado. Para finalizar o cadastro de 
usuários, o sistema deverá permitir que se escolha um perfil de acesso e que se vincule uma 
ou várias unidades, conforme necessidades de acesso do usuário. 
 
10. Os perfis de acesso apresentados para escolha no cadastro de usuário devem ser 
castrados previamente no cadastro de perfis. 

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Caixa Postal 01 - CEP 38.810-000  
CNPJ 18.602.045/0001-00 

Tel.: (34) 3855-1223 - Email: licitacaorioparanaiba@gmail.com 

 

10 
 

 
11. O sistema deverá permitir lançar todos os feriados que deverão ser atualizados 
automaticamente nos calendários das unidades escolares, durante o ano letivo. Os feriados 
terão validade somente no ano letivo no qual foi cadastrado, não podendo ser visualizado 
em outros anos letivos.  
 
12. O sistema deverá permitir cadastrar todas as funções e cargos desempenhados na 
escola, fazendo referência à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 
 
13. O sistema a ser instalado deverá permitir manter um cadastro de profissionais 
completo, com CPF e Telefone obrigatório, incluindo todas as exigências de ensino 
necessárias para a migração dos dados para o Educacenso. Será utilizado as regras de 
migração do Educacenso para avaliar a correta regra do sistema a ser instalado. A lista das 
entidades de ensino e de cursos, que deverão ser selecionadas para o cadastro de 
profissional, quando o mesmo tiver curso Superior Completo ou Superior Incompleto, deverá 
estar atualizado com a lista do último Educacenso. O sistema a ser instalado deverá permitir 
aceitar até três tipos de formação escolar para os casos de Superior Completo e Superior 
Incompleto, conforme exigência de quantidade máxima especificado no Educacenso. 
 
14. O sistema deverá permitir realizar a lotação dos profissionais a disposição da 
Secretaria Municipal de Educação, permitindo selecionar o profissional previamente 
cadastrado e lançar no mínimo as informações de situação funcional, tipo de contratação, 
data de admissão, data de desligamento, número de matrícula e cargo. A situação funcional 
define se o usuário é um profissional ativo no momento ou não, portanto seus possíveis 
valores é “Sim” ou “Não”. Os possíveis tipos de contratação devem ser “Efetivo”, “Contrato 
Temporário”, “Contrato Terceirizado”, e “Contrato CLT”. Os cargos disponíveis para seleção 
devem ser os previamente cadastrados por meio da funcionalidade de “Cargo e Função”. 
Caso o tipo de contratação seja “Efetivo”, o sistema não deve possibilitar que seja informado 
uma data fim de contratação. 
 
15. O sistema deve possibilitar que a Secretaria Municipal de Educação realize o vínculo 
das lotações em ativo dos profissionais, com uma ou mais unidades escolares cadastradas. 
O usuário deve informar no vínculo a data em que este está sendo realizado, a sua situação 
funcional, o cargo, carga horária de trabalho semanal, e disciplinas e anos de ensino em 
que o profissional pode trabalhar.  A situação funcional define se o usuário é um profissional 
ativo no momento ou não, portanto seus possíveis valores é “Sim” ou “Não”. Os cargos 
disponíveis para seleção devem ser os previamente cadastrados por meio da funcionalidade 
de “Cargo e Função”. As disciplinas e anos de ensino apresentados para seleção devem ser 
os previamente cadastrados no sistema, e só devem ser apresentadas caso o cargo do 
profissional seja professor. 
 
16. O sistema deverá permitir registrar todos os tipos de licença e férias, regulamentando 
a quantidade de dias de afastamento. 
 
17. O sistema deverá permitir lançar informações cadastrais da SME, incluindo sua 
localização, CNPJ, gestores atuais, e ainda a inclusão do Brasão do Município e a Logo 
utilizada na atual administração. Estas imagens importadas para o sistema devem ser 
automaticamente alteradas e poderão ser exibidas nos relatórios que o sistema gerar. 
 
18. O sistema deverá permitir cadastrar todos os dados relacionados à escola, bem como 
informações pertinentes da situação de funcionamento, órgão regional de ensino, diretor 
atuante, e todas as informações de infraestrutura da escola, preenchendo todos os 
requisitos necessários para geração do arquivo de migração ao Educacenso, conforme 
leiaute de migração do último Censo Escolar. 
 
19. O sistema deverá permitir lançar todos os turnos utilizados pelas escolas. Cada 
unidade escolar terá seus turnos com suas respectivas horas de início e fim. 
 
20. O sistema deverá apresentar todos os níveis de ensino utilizados na rede municipal de 
educação. 
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21. O sistema deverá apresentar todas as disciplinas de acordo com a Base Nacional 
Comum, estabelecida pelo MEC, incluindo as partes diversificadas, formações específicas 
e complementares do município.  
 
22. Todas as disciplinas deverão ser vinculadas com seus respectivos códigos, de acordo 
com as exigências da migração para o sistema do Educacenso. 
 
23. Para complementar a configuração de disciplinas, o sistema deverá permitir cadastrar 
uma nomenclatura usada pela Secretaria Municipal de Educação em cada matéria, e opção 
para abreviação do nome desta. 
 
24. O sistema deverá permitir cadastrar os tipos de conceito que poderão ser utilizados 
pela Escola para aplicar os processos avaliativos. 
 
25. O sistema deverá apresentar todos os anos de ensino exigidos pelo MEC, de acordo 
com a base nacional comum. O sistema deverá permitir que seja informado, na configuração 
do ano de ensino, qual o seu ano de ensino anterior, criando uma relação das etapas de 
ensino na qual o aluno deverá estudar. Todos os anos de ensino deverão pertencer a um 
nível de ensino previamente cadastrado no sistema. 
 
26. O sistema deverá permitir cadastrar os anos letivos com seu respectivo período letivo, 
utilizado para elaboração de calendários escolares e separação de modalidades de ensino.
 O sistema deverá permitir vincular cada ano letivo às unidades escolares que poderão 
utilizá-los. O sistema deverá permitir que se lance vários anos letivos para um mesmo ano, 
permitindo assim, que separe todas as modalidades de ensino pertencentes ao ano, como 
as modalidades EJA semestrais. O sistema deverá permitir lançar um ano letivo em qualquer 
período de data, independente do mês ou ano, podendo iniciar no meio de um ano e 
terminando em outro. Todas as informações que são únicas e exclusivas do período escolar 
do aluno, deverão ser vinculadas ao ano letivo que foi cadastrado. 
 
27. O sistema deverá possibilitar o cadastro das competências gerais da BNCC que 
poderão ser usadas em ficha de desempenho da educação infantil, ficha de 
acompanhamento e nos conteúdos ministrados. 
 
28. No cadastro deverá ser possível informar a etapa de ensino e ano de ensino da qual a 
BNCC cadastrada corresponde. Além do código e descrição da BNCC. 
 
29. O sistema a ser instalado deve possuir dashboards com dados referentes as escolas 
da rede, sendo apresentado a quantidade de escolas e seus respectivos tipos de turmas por 
ano letivo.  
 
30. O sistema a ser instalado deverá apresentar relatórios para facilitar a análise das 
informações, sendo possível informar a escola, ano de ensino e ano letivo, contendo no 
mínimo os descritos abaixo:  
a. Idade dos alunos matriculados; 
b. Alunos que recebem bolsa família; 
c. Alunos que utilizam transporte escolar; 
d. Alunos por ano de ensino; 
e. Profissionais por cargo; 
f. Professores por ano de ensino; 
g. Cadastro de Turmas e seus respectivos tipos; 
h. Alunos enturmados em cada turma; 
i. Quantidade de alunos por escola; 
 
31. O sistema deverá permitir a importação do arquivo de migração do Educacenso.  
 
32. O sistema deverá permitir que qualquer usuário que contenha as devidas permissões 
de acesso, efetue login no sistema e realize a importação.  
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33. O sistema deverá permitir anexar o arquivo de importação, contendo todas as 
informações da rede municipal, conforme Censo Escolar. 
 
34. O sistema deverá fornecer o gerenciamento da frota escolar através do controle dos 
veículos, pontos de parada, rotas e lotação dos alunos. 
 
35. O sistema deverá permitir cadastrar todos os veículos que compõem a frota escolar, 
informando no mínimo o Modelo do veículo, Categoria do veículo, Fabricante do veículo, 
Tipo da frota, Placa, Lotação, e Lugares Especiais. O tipo da frota deve ser: própria ou 
terceirizada.  
 
36. O sistema deverá permitir cadastrar todos os pontos de parada dos veículos de 
transporte escolar, informando no mínimo o nome do ponto, CEP, Logradouro, Número, 
Complemento, Bairro. O CEP, logradouro e Bairro devem ser previamente cadastrados.  
37. O sistema deverá permitir pesquisar o Endereço através do CEP ou logradouro, 
trazendo as demais informações do endereço automaticamente. 
 
38. O sistema deverá permitir cadastrar rotas que compõem o transporte escolar, 
informando no mínimo o nome da rota. Para cada rota, o sistema deverá permitir vincular os 
pontos de parada as escolas, criando uma rota em ordem sequencial de pontos e escolas 
na qual os veículos devem percorrer. 
 
39. O sistema deverá permitir vincular os motoristas em seus respectivos veículos 
previamente cadastrados, e este agrupamento a uma rota. Os motoristas devem ser 
profissionais previamente cadastrados, que possuem a função de motorista informada 
através da lotação e vínculo de profissionais. 
 
40. O sistema deverá permitir informar os alunos que serão transportados para cada 
agrupamento de motorista e veículos vinculados a uma rota.  
 
41. O sistema deverá exibir somente os alunos da escola logada.  
 
42. O sistema deverá exibir somente alunos previamente marcados como utilizadores do 
transporte escolar (vide matrícula de alunos). Os alunos já lotados não deverão aparecer na 
lotação de outras rotas. 
 
43. O sistema deverá permitir que a Escola cadastre e personalize a resolução vigente. 
 
44. O sistema deverá permitir que seja configurado qual o modelo de ficha individual será 
utilizado para cada ano de ensino, imprimindo as fichas nas escolas conforme modelos 
definidos. 
 
45. O sistema deverá permitir que seja configurado qual o modelo de histórico escolar será 
utilizado para cada nível de ensino, imprimindo os históricos nas escolas conforme modelos 
definidos. 
 
46. O sistema deverá permitir escolher para cada ano de ensino se o lançamento de 
conteúdos ministrados e observações serão diários ou mensais. 
 
47. O sistema deverá permitir que na escola possa ser configurada, por ano de ensino, 
qual a regra a ser aplicada nas recuperações onde poderá prevalecer a nota da recuperação 
independente da nota obtida pelo aluno na etapa, ou o sistema analisar qual das duas notas 
é de maior valor e considerá-la como sua nota final. 
 
48. O sistema deverá permitir que a escola configure, por ano de ensino, nas recuperações 
cadastradas se a nota recuperada do aluno poderá ser superior ao valor da média aplicada 
na etapa, semestre, ou do ano letivo, conforme tipo de recuperação. 
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49. O sistema deverá permitir que todos os anos de ensino tenham processos avaliativos 
independentes, que podem ser através de pontos, conceitos, pontos e conceitos, ou 
porcentagens.  
 
50. O sistema deverá conhecer a idade ideal para o aluno está frequentando determinado 
ano de ensino.  
 
51. O sistema deverá permitir que o ano de ensino seja configurado para lançamento de 
faltas por dia ou por matéria. 
 
52. O sistema deverá permitir cadastrar os quadros curriculares, informando as disciplinas 
que serão trabalhadas em cada ano de ensino.  
 
53. O sistema deverá permitir que seja cadastrado vários quadros curriculares para cada 
ano de ensino, contemplando principalmente as turmas de ensino parcial e integral. Todas 
as disciplinas vinculadas aos quadros devem conter a quantidade de aulas semanais. 
 
54. O sistema deverá calcular automaticamente e exibir para cada disciplina do quadro 
curricular sua respectiva carga horária semanal. 
 
55. O sistema deverá permitir que em cada disciplina vinculada ao quadro curricular 
deverá ser configurada para aceitar lançamento de pontos ou conceitos. 
 
56. O sistema deverá permitir que em um mesmo quadro curricular poderá ter lançamento 
de pontos e conceitos para disciplinas distintas. As disciplinas poderão trabalhar com 
conceitos diferentes dentro do mesmo quadro curricular. 
 
57. O sistema deverá permitir que as Escolas cadastrem os calendários acadêmicos que 
serão utilizados no ano letivo.  
 
58. Para gerar o calendário acadêmico o sistema deverá permitir lançar os períodos letivos 
e escolares de vigência.  
 
59. O sistema deverá permitir a criação de calendários por anos de ensino, através da 
nomenclatura específica do município, permitindo que se vincule um ou vários anos de 
ensino, respeitando o começo e fim de cada período determinado pela SME. 
 
60. O sistema não poderá permitir que no mesmo calendário escolar se vincule mais que 
uma vez o mesmo ano de ensino. 
 
61. O sistema deverá garantir que todos os processos referentes ao lançamento de notas 
e faltas deverão identificar entre vários calendários escolares, qual o correspondente ao seu 
ano de ensino e validar as datas utilizadas para não ultrapassar os valores das etapas bem 
como os dias letivos. 
 
62. O sistema mostrará, numa mesma tela, o calendário completo do período letivo, 
mostrando apenas os meses vigentes de acordo com ano letivo selecionado, destacando os 
eventos, etapa, feriados, recessos, mostrar também, nesta mesma tela, as legendas destes.  
 
63. O sistema deverá permitir a visualização no calendário, todos os feriados previamente 
cadastrados no ano letivo logado. Quando apontar o mouse para o dia de um feriado 
específico, o sistema deverá apresentar a descrição do feriado, sem necessidade de 
nenhum clique para tal ação. 
 
64. Na visualização do calendário, após ter gerado o calendário, o sistema deverá permitir 
o lançamento de todas as etapas pertencentes ao calendário, bastando para isto, selecionar 
visualmente no calendário, as datas correspondentes ao início e fim da etapa escolar e 
lançar as informações referentes ao valor total da nota na etapa e a média para aprovação. 
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65. Na visualização do calendário, o sistema deverá permitir o lançamento de todos os 
eventos pertencentes ao calendário, bastando para isto que selecione visualmente no 
calendário, as datas correspondentes ao início e fim do evento escolar, e informe a descrição 
e o tipo de evento. 
 
66. O sistema deverá permitir exibir automaticamente após seus lançamentos, todas as 
etapas, eventos, recessos, feriados nacionais e municipais, durante o ano letivo, bem como, 
destacar diferenciadamente as etapas, eventos, recessos, feriados e qualquer outra 
atividade inclusa dentro do calendário. 
 
67. O sistema deverá permitir a secretaria de educação configurar as recuperações 
trabalhadas na rede de ensino, conforme regras descritas abaixo: 
 
68. O sistema deverá permitir configurar recuperações apenas após cada etapa.  
 
69. O sistema deverá permitir configurar apenas a recuperação anual. 
 
70. O sistema deverá permitir configurar apenas recuperações semestrais. 
 
71. O sistema deverá permitir configurar recuperações após cada etapa mais uma 
recuperação anual. 
 
72. O sistema deverá permitir configurar recuperações semestrais mais uma recuperação 
anual. 
 
73. As recuperações deverão ser inseridas dentro do calendário escolar para registrar 
suas datas de aplicação. A escola deverá configurar os pontos distribuídos e média de 
aprovação de cada recuperação. 
 
74. O sistema deverá conhecer quais os anos de ensino que trabalham com cada 
recuperação cadastrada, não aplicando recuperação para turmas que não participam de 
todas ou determinadas recuperações. 
 
75. O sistema deverá permitir lançar no calendário acadêmico todos os eventos que 
poderão ser utilizados pelas unidades escolares durante o ano letivo. Os eventos deverão 
ser do tipo Escolar, Férias, Planejamento Interno, Recesso, Censo Escolar, e Serviço 
Interno, no qual irá influenciar na elaboração e contagem de dias do calendário escolar e de 
toda documentação escolar dos alunos.  
76. Os eventos terão validade somente no Calendário Acadêmico no qual foi cadastrado, 
não podendo ser visualizado em outros anos letivos. 
 
77. O sistema a ser instalado deverá permitir que se vincule os professores às suas 
respectivas turmas.  
 
78. Ao selecionar uma turma já cadastrada o sistema deverá apresentar as disciplinas pré-
estabelecidas no quadro curricular. Para cada disciplina o sistema deverá apresentar opção 
de escolha somente professores que podem lecionar a respectiva disciplina. 
 
79. O sistema não poderá mostrar, como opção de vínculo com a disciplina, professores 
que não lecionam na escola a disciplina selecionada. 
 
80. O sistema a ser instalado deverá permitir selecionar várias disciplinas a um mesmo 
professor, desde que as disciplinas sejam aptas ao professor lecionar. 
 
81. O sistema deverá permitir adicionar vários auxiliares ou assistentes educacionais, 
conforme necessidade da turma. Os auxiliares e assistentes educacionais não deverão ter 
vínculo com disciplinas, conforme regras estabelecidas pelo Educacenso. 
 
82. O sistema a ser instalado deverá permitir que seja feito o cadastro do aluno contendo 
todos os dados necessários pela Escola/SME e pelo MEC.  
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83. O sistema deverá permitir que seja cadastrado as informações exigidas pelo 
Educacenso, conforme último censo escolar: INEP, atendimento escolar diferenciado, 
deficiências, e demais informações conforme exigências do último Educacenso. Será 
utilizado as regras de migração do Educacenso para avaliar a correta regra do sistema a ser 
instalado. Para o preenchimento do endereço do Aluno, o sistema a ser instalado busca 
informações do cadastro de endereço no próprio sistema. 
 
84. O sistema a ser instalado deverá permitir efetuar a matrícula dos alunos em suas 
escolas, vinculando, esse, a um ano de ensino e seu turno.  
 
85. O sistema deverá possibilitar que sejam cadastradas informações da situação do 
aluno, dados anteriores do aluno caso tenha vindo de outra escola, contendo campo de 
observação para preenchimento de alguma informação complementar ou observação 
necessária para escola. 
 
86. O sistema a ser instalado deverá permitir constar na matrícula dos alunos a opção de 
informar se possuem dispensa de educação física, informando também o motivo da 
dispensa, conforme LEI No 10.793 - DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003 - DOU DE 2/12/2003. 
Na matrícula dos alunos no sistema, caso o aluno tenha informações cadastradas no ano 
letivo anterior e possua situação final, ao efetuar sua nova matrícula, o sistema buscará 
automaticamente as informações anteriores do aluno, e seu atual ano de ensino no qual 
deverá cursar de acordo com a situação final anterior. 
87. O sistema a ser instalado deverá permitir informar os documentos do aluno 
apresentados na matrícula. 
 
88. O sistema a ser instalado deverá permitir informar o transporte escolar do aluno 
conforme último leiaute de migração do Censo Escolar. Caso o aluno possua informações 
de transporte escolar no ano letivo anterior, o sistema deverá informar que o aluno utilizava 
transporte, em sua nova matrícula. 
 
89. O sistema a ser instalado não deverá permitir matricular um aluno que já esteja com 
matrícula ativa em outra escola no mesmo ano letivo.  
 
90. Ao efetuar a matrícula o sistema permitirá imprimir a matrícula preenchida do aluno, 
contendo todas as informações de matrícula deste. 
 
91. O sistema a ser instalado deverá permitir que o usuário marque quais os alunos 
solicitaram a renovação de matrícula para o próximo ano letivo. Os alunos poderão ser 
marcados para renovação a qualquer momento, independente dos alunos possuírem 
resultado final.  
 
92. O sistema a ser instalado deverá permitir condicionar o aluno ao próximo ano letivo de 
acordo com a sua situação final, efetuada na apuração final, ficando a cargo do sistema 
analisar se o aluno foi aprovado e renovar sua matrícula automaticamente no próximo 
período ou para o mesmo período, caso tenha sido reprovado. 
 
93. O sistema a ser instalado deverá permitir inserir o aluno em determinada turma, 
levando em consideração a capacidade da turma, seguindo estas regras na mesma tela:  
 
94. Para efetuar a enturmação, o sistema deverá permitir selecionar uma Turma Regular 
ou Diversificada, onde será exibido todos os alunos a enturmar, os já enturmados, a 
capacidade da turma, a quantidade de alunos enturmados e a quantidade disponível para 
enturmar.  
 
95. No caso dos alunos a serem enturmados, o sistema deverá exibir somente alunos cuja 
matrícula seja do mesmo ano de ensino da turma escolhida.  
 
96. No caso dos alunos a serem enturmados, após selecionar um aluno para enturmar, o 
sistema o deverá exibir, instantaneamente, na lista de enturmados. 
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97. Após confirmar a enturmação, o sistema deverá atualizar automaticamente as 
informações da quantidade de alunos enturmados e a disponibilidade da turma.  
 
98. Ao selecionar um aluno, o sistema deverá exibir seu nome, data de nascimento e 
filiação.  
 
99. Caso a turma selecionada seja do tipo diversificada, o sistema deverá permitir efetuar 
a enturmação de alunos da própria escola, seguindo o mesmo fluxo da turma regular, com 
a diferença de permitir enturmar em várias turmas diversificadas, desde que não tenha 
conflito de horários entre as turmas regulares e diversificadas na qual já estava enturmado. 
100. O sistema a ser instalado deverá permitir que se desvincule alunos de suas respectivas 
turmas, seguindo estas regras para a mesma tela:  
 
101. Para efetuar a desenturmação, o sistema a ser instalado deverá permitir selecionar se 
será para uma Turma Regular ou Diversificada.  
 
102. Após selecionado o tipo da turma, deverá permitir a pesquisa da turma, exibindo na 
mesma tela todos os alunos enturmados com seus respectivos números de chamada, data 
de nascimento e pelo menos o nome da mãe.  
 
103. O sistema a ser instalado deverá permitir que desenturme vários alunos em um único 
procedimento.  
 
104. Para efetuar a desenturmação, não podem haver lançamentos para o aluno, 
permitindo assim, que seja alterado. 
 
105. O sistema a ser instalado deverá permitir a troca de alunos entre turmas, desde que 
os anos de ensinos das turmas sejam exatamente os mesmos.  
 
 
106. Para realizar o remanejamento, o sistema a ser instalado deverá permitir selecionar o 
aluno que sairá, e a turma de destino na qual o aluno entrará. No caso do remanejamento, 
o sistema deverá exibir na turma de destino, somente turmas que sejam do mesmo ano de 
ensino da turma de origem, com exceção da mesma. Ao selecionar um aluno, o sistema 
deverá exibir seu nome, data de nascimento e o nome da mãe. Para concluir o 
remanejamento deve-se informar uma data na qual ele ocorreu. Após efetuar o 
remanejamento, todas as notas e faltas compatíveis com a turma de destino devem ser 
exibidas em seus devidos lugares. Após efetuar o remanejamento, o diário escolar da turma 
de origem deverá exibir os alunos remanejados com sua devida situação à frente do nome, 
com os dias letivos sucessores ao remanejamento visualmente inabilitados.  
 
107. No diário da turma de destino deverá ser exibido os dias anteriores ao remanejamento 
visualmente inabilitados. Após efetuar os remanejamentos, o sistema não poderá permitir 
que se efetue qualquer tipo de lançamento para os alunos remanejados na turma de origem, 
inclusive faltas e notas. O aluno poderá ter mais de um remanejamento. 
 
108. O sistema a ser instalado deverá permitir que se altere alunos de seu ano de ensino, 
seguindo estas regras para a mesma tela:  
 
109. Para realizar a reclassificação, o sistema a ser instalado deverá permitir pesquisar o 
aluno que sairá e a turma de destino na qual o aluno entrará.  
 
110. No caso da reclassificação, o sistema deverá exibir na turma de destino, somente 
turmas que sejam de anos de ensino superiores ao da turma de origem.  
 
111. Ao selecionar um aluno, o sistema a ser instalado deverá permitir exibir seu nome, 
data de nascimento e nome da mãe.  
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112. Após efetuar a reclassificação, todas as notas e faltas compatíveis com a turma de 
destino devem ser exibidas em seus devidos lugares.  
 
113. Após efetuar a reclassificação, o diário escolar da turma de origem deverá exibir os 
alunos reclassificados com seus devidos status à frente do nome, com os dias letivos 
sucessores à reclassificação visualmente inabilitados.  
 
114. No diário da turma de destino deverá ser exibido os dias anteriores à reclassificação 
visualmente inabilitados.  
 
115. Após efetuar as reclassificações, o sistema não poderá permitir que se efetue qualquer 
tipo de lançamento para os alunos reclassificados na turma de origem, inclusive faltas e 
notas. 
116. O sistema a ser instalado deverá permitir gerar transferências dos alunos e emitir todos 
os documentos necessários para realização das mesmas.  
 
117. O sistema a ser instalado deverá permitir, antes de efetuar a transferência, exibir ficha 
individual do aluno a transferir, informando as notas e faltas no corrente ano. Caso as 
informações da ficha individual estiverem incompletas, o sistema permitirá ao secretário 
escolar realizar a solicitação de transferência, emitindo apenas a declaração de 
transferência. Os alunos em solicitação de transferência poderão ser matriculados nas 
escolas de destino, mantendo pendente apenas a ficha individual. Os secretários escolares 
deverão ser notificados dos alunos que estão com solicitação de transferência em aberto. 
Após solicitar a transferência, o sistema a ser instalado deverá disponibilizar para impressão 
os documentos de Declaração de Transferência e a Ficha Individual do aluno contendo suas 
notas, faltas e informações curriculares. Após efetuar a transferência, o diário escolar no 
sistema exibirá o aluno transferido com seu devido status à frente do nome, com os dias 
letivos sucessores a transferência visualmente inabilitados. 
 
118. O sistema a ser implantado deve possuir processos para realizar a saída do aluno da 
escola mediante seu respectivo tipo de saída.  
 
119. O sistema a ser instalado deverá permitir registrar o abandono dos alunos que estejam 
dentro dos critérios, conforme quantidade de faltas registradas consecutivamente. Após 
efetuar o registro do abandono, o sistema deverá exibir no diário escolar o aluno que deixou 
de frequentar com seu devido status à frente do nome, com os dias letivos sucessores ao 
abandono visualmente inabilitados. 
 
120. O sistema a ser instalado deverá permitir registrar o falecimento dos alunos.  Após 
efetuar o registro do falecimento, o sistema deverá exibir no diário escolar os dias letivos 
sucessores ao falecimento visualmente inabilitados. 
 
121. O sistema a ser instalado deverá permitir iniciar o processo de transferência pelo 
registro de saída do aluno. 
 
122. O sistema a ser implantado deve possibilitar o registro de saída sendo ele o motivo de 
desistência. 
 
123. O sistema deverá permitir gerenciar as turmas regulares das escolas, vinculando-as a 
seu respectivo ano de ensino, modalidade de ensino, turno e sala. As turmas poderão ser 
da modalidade ensino regular, educação especial, EJA, ou de educação profissional. As 
turmas poderão ter o tipo de atendimento diferenciado, como classe hospitalar, unidade 
prisional, ou unidade de educação socioeducativa. O secretário escolar poderá escolher os 
dias da semana que a turma é trabalhada na escola. O secretário escolar poderá escolher 
qual o quadro curricular que será trabalhado com a turma, caso exista mais de um quadro 
para o ano de ensino escolhido.  
 
124. O sistema deverá permitir informar a sala em que as aulas da turma serão ministradas, 
contendo sua respectiva capacidade. 
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125. O sistema deverá permitir gerenciar as turmas diversificadas das escolas, vinculando-
as a suas respectivas Atividades Complementares ou especiais, regularizadas e previstas 
pelo MEC. Será utilizado as regras de importação do Educacenso para análise destes 
dados. Deverá constar a hora inicial e final desta turma diversificada e quantas vezes esta 
turma será trabalhada por semana. 
 
126. O secretário escolar poderá vincular o profissional responsável pela turma 
diversificada, onde este profissional deverá ser previamente cadastrado no sistema. 
 
127. O sistema deverá permitir que em uma turma diversificada poderá ter mais de uma 
atividade complementar ou educação especial, conforme regras estabelecidas pelo 
Educacenso.  
 
128. O sistema deverá permitir que para cada atividade complementar ou especial, o 
secretário poderá vincular um profissional ou monitor de atividade complementar. 
 
129. O sistema deverá permitir que o secretário escolar poderá definir se a turma é de 
atividade complementar ou de atendimento educacional especializado (AEE). 
 
130. O secretário escolar poderá definir se a turma trabalha com o projeto mais educação. 
 
131. O sistema a ser instalado deverá permitir gerenciar os quadros de horários dos 
professores, obedecendo as seguintes regras: 
 
132. Uma turma poderá ter vários quadros de horários, desde que as datas início e fim, do 
quadro de horário, não conflitem com outros quadros da mesma turma.  
 
133. O sistema a ser instalado deverá permitir que se visualize, numa lista, na mesma tela 
do quadro de horário, todas as disciplinas que ainda não foram definidas no quadro de 
horário, com suas respectivas quantidades de aulas permitida no quadro curricular, 
quantidades já adicionadas no quadro e o saldo a ser lançado no quadro. 
 
134. A quantidade de disciplinas e suas respectivas quantidades de aulas a serem lançadas 
no quadro de horário deverá seguir exatamente a quantidade já cadastrada no quadro 
curricular.  
 
135. O sistema a ser instalado deverá permitir que se visualize todas as disciplinas lançadas 
em seus respectivos dias vinculados, na ordem da semana, de segunda a sexta, na 
sequência de seus horários. 
 
136. Para que o quadro de horário possa ser utilizado para lançamento de faltas e demais 
serviços que necessitem deste, no restante do sistema, todas as disciplinas deverão ser 
devidamente alocadas nos seus respectivos dias e horários, formando assim o quadro de 
horário oficial da turma. 
 
137. A ação no sistema de tornar o quadro de horário oficial para a turma deverá armazenar 
a data início do quadro e estabelecer a data fim do quadro de horário antecessor, caso exista 
algum vigente, e a partir deste instante, o sistema deverá utilizar este novo quadro de horário 
para esta turma como oficial, mantendo armazenado o quadro antigo, com todas as 
informações já registradas para ele. 
 
138. O sistema a ser instalado deverá permitir que se lance faltas apenas a quadros de 
horários finalizados, respeitando seus períodos de vigência. Quando o lançamento de 
frequência diária do aluno tiver a data pretérita ao limite de data do quadro oficial, o sistema 
deverá respeitar os períodos vigentes dos quadros de horários já criados, e lançar 
exatamente para o quadro ao qual pertence o dia da falta.  
 
139. As alterações deverão ser realizadas a partir do quadro oficial, utilizando a mesma tela 
de criação dos quadros de horários, criando um novo quadro ao término do procedimento.  
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140. O sistema a ser instalado deverá permitir a visualização cronológica de todos quadros 
de horários, por turma, exibindo o quadro de horário completo (dia, horário disciplina), com 
seus períodos de vigência. 
 
141. O sistema deverá permitir que seja registrado quadros de horários específicos para 
sábados e domingos letivos, além dos quadros de reposição de aula durante a semana. 
 
142. O sistema deve possuir mecanismo para realizar o cadastro de instrumento de 
avaliações a serem utilizadas no cadastro das avaliações que serão aplicadas para os 
alunos; 
 
143. O sistema deverá permitir que se registrem ocorrências para qualquer aluno ou 
profissional escola, contendo no mínimo a data da ocorrência, nome completo do envolvido, 
e a descrição do ocorrido. 
 
144. O sistema deverá possibilitar o registro de afastamento do profissional, sendo 
necessário informar o profissional, data início e fim, a escola e/ou se está afastando em 
âmbito municipal e o motivo/descrição do afastamento. 
 
145. O sistema deverá permitir o registro de falta do profissional, sendo possível registrar a 
data da falta e se a falta foi justificada ou não. 
 
146. O sistema a ser instalado deverá permitir gerar diversos relatórios de gerenciamento e 
documentos necessários à secretaria das escolas, aos alunos e à Secretaria Municipal de 
Educação. Abaixo, relatórios indispensáveis para a SME e Escolas: 
 
147. O sistema a ser instalado deverá permitir gerar o diário escolar completo, incluindo as 
informações da data de admissão dos alunos que entraram após o período de efetivação 
das matrículas, se foram admitidos por remanejamentos ou reclassificações ocorridos na 
escola ou se foram através de transferências; informações da data de eliminação dos alunos 
que saíram antes do término do período letivo, se foram eliminados por remanejamentos ou 
reclassificações ocorridos na escola, através de transferências ou de abandono por parte do 
aluno. 
 
148. O sistema a ser instalado deverá gerar o mapa de apuração de frequência, 
preenchendo automaticamente os registros de frequência dos alunos, conforme lançamento 
de faltas. Este registro inicia a contagem da frequência do aluno a partir de sua data de 
admissão, ignorando os dias anteriores à sua entrada na escola. A frequência para de ser 
contabilizada a partir da data de eliminação do aluno, ignorando os dias posteriores à sua 
saída na escola.  
 
149. O sistema a ser instalado deverá gerar o registro de conteúdos ministrados e 
observações, exibidos mensalmente ou diariamente conforme configurado na resolução.  
 
150. O sistema a ser instalado deverá gerar a avaliação de desempenho dos alunos, 
preenchendo automaticamente os registros de notas, incluindo o resultado bimestral, 
conforme lançado no sistema.  
 
151. O sistema a ser instalado deverá gerar a avaliação de desempenho anual dos alunos, 
preenchendo automaticamente os registros de notas da apuração das etapas, incluindo o 
resultado final dos alunos e o total de faltas/horas acumulado durante o ano letivo, conforme 
lançado no sistema.  
 
152. O sistema a ser instalado deverá gerar o diário em formato A4, que permita a 
impressão em retrato ou paisagem por qualquer impressora que aceite este tipo de papel. 
 
153. O sistema deverá emitir declaração de ensino para os alunos que estão matriculados 
nas escolas, contendo no mínimo o nome do aluno, filiação, data de nascimento, turma, ano 
de ensino, horário na qual estuda, e um histórico de frequência mensal para comprovar sua 
presença em sala de aula. Este histórico de frequência deverá exibir a quantidade de faltas 
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mensais que o aluno teve, seu percentual de frequência mensal, e o percentual de 
frequência global. 
 
154. O sistema deverá emitir declaração de conclusão para os alunos que finalizaram o ano 
letivo nas escolas, contendo no mínimo o nome do aluno, filiação, data de nascimento, 
turma, e ano de ensino. 
 
155. O sistema a ser instalado deverá emitir a declaração de transferência para ser 
assinada pelo responsável do aluno que solicitou a transferência. 
 
156. O sistema a ser instalado deverá permitir emitir a ficha individual de cada aluno 
transferido no sistema, gerando com base nas informações inseridas através dos 
lançamentos de notas e faltas, uma ficha de avaliação no qual irá conter informações 
pessoais do aluno, informando na grade curricular, os dias letivos anuais, dias letivos 
cursados pelo aluno, a carga horária anual, a carga horária cursada, faltas em horas e a as 
notas obtidas pelo aluno até sua transferência. 
157. O sistema deverá permitir lançar a ficha individual dos alunos que vieram de escolas 
dentro ou fora da rede de utilização do sistema. Caso o aluno possuir transferências no 
sistema, dentro do ano letivo, e para o mesmo ano de ensino da matrícula atual do aluno, o 
sistema deverá possibilitar que a ficha individual do aluno vinda da escola anterior seja 
exibida com todas as informações lançadas para o aluno. Caso o secretário escolar carregue 
as informações vindas da outra escola, o sistema deverá transcrever estas informações nos 
campos de lançamento da ficha individual do aluno. Quando a ficha individual do aluno for 
carregada, o sistema deverá exibir as notas deste nos devidos campos da funcionalidade 
gestão de faltas e notas, e diário escolar. Caso o secretário não carregue as informações 
vindas da outra escola, o sistema deverá permitir lançar o nome da escola, cidade da escola, 
data da transferência, dias letivos anuais, dias letivos cursados, carga horária anual, carga 
horária cursada, faltas/horas, e os valores obtidos nos processos avaliativos, divididos por 
disciplina. Para o lançamento dos valores obtidos nos processos avaliativos finais das 
etapas, o sistema deverá exibir as disciplinas que compõem o quadro curricular de acordo 
com o ano de ensino da matrícula do aluno, e as etapas cadastradas no calendário escolar, 
gerando uma tabela com as etapas nas colunas e as disciplinas nas linhas. O sistema não 
deverá permitir lançar notas acima do valor da etapa cadastrada no calendário escolar. 
 
158. O sistema deverá permitir a impressão do histórico escolar do aluno, conforme modelo 
previamente configurado. Deverá ser possível escrever informações em texto livre. Deverá 
ser possível buscar dados armazenados no sistema que serão utilizados no histórico, 
contendo no mínimo o nome da escola e endereço da escola; nome do aluno, sexo, data de 
nascimento, naturalidade, filiação, último ano cursado, último ano de ensino cursado, ID 
INEP, e nível de ensino; todas as informações de desempenho final obtidos pelo aluno, 
separado por ano de ensino e disciplina; Ano de conclusão de cada ano de ensino cursado; 
quantidade de dias letivos de cada ano de ensino cursado; nome da escola que cursou cada 
ano de ensino; e município e estado da escola que cursou cada ano de ensino. Todos os 
dados armazenados no sistema que serão utilizados para elaboração do histórico escolar 
deverão ser mapeados e documentados. 
 
159. O sistema deverá permitir que seja registrado manualmente o histórico escolar dos 
alunos que possuem registros antes da implantação do sistema, ou que vieram de fora da 
rede de ensino. O secretário escolar deverá selecionar o nível de ensino e ano de ensino 
que irá registrar, informar a escola de origem, ano, data de conclusão, dias letivos cursados, 
carga horária anual e total anual de faltas em horas. O total anual poderá ser 
automaticamente preenchido caso o histórico escolar possuir as faltas registradas 
separadamente por disciplina. O secretário escolar poderá registrar qualquer observação 
vinda no histórico escolar. O secretário escolar poderá registrar todas as disciplinas 
cursadas pelo aluno, informando para cada uma sua respectiva carga horária, quantidade 
de faltas em horas e o desempenho obtido na matéria. Após o preenchimento manual do 
histórico escolar, o secretário poderá realizar sua impressão, conforme modelo previamente 
configurado. 
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160. O sistema a ser instalado deverá permitir emitir o boletim escolar do aluno, gerando 
com base nas informações inseridas através dos lançamentos de notas e faltas, o resultado 
obtido pelo aluno nas disciplinas e as faltas obtidas em cada etapa, inclusive o resultado 
final dos alunos. 
 
161. O sistema a ser instalado deverá permitir emitir a matrícula dos alunos que entraram a 
escola. 
 
162. O sistema deverá permitir a impressão da ATA de resultado final de todas as turmas 
da escola, contendo o cabeçalho com no mínimo o nome da escola, ano letivo, data de 
encerramento do ano letivo, ano de ensino da turma, nome da turma, dias letivos trabalhados 
na turma, e carga horária anual.  A ATA também deverá exibir uma relação de todos os 
alunos que estudaram na turma, contendo no mínimo o nome, data de nascimento, 
desempenho e faltas obtidas em cada disciplina, total de faltas horas, e sua situação final. 
O sistema deverá permitir registrar observações na ATA. 
 
163. O sistema a ser instalado deverá apresentar relatórios para facilitar a análise das 
informações, contendo no mínimo os descritos abaixo: 
 
164. Relatório descritivo de todas as turmas das escolas, contendo o nome dos alunos, e 
para cada aluno seu respectivo ID INEP, se utiliza transporte escolar, se estuda em algum 
projeto, se possui alguma necessidade especial, e qual a sua situação final no ano letivo. 
 
165. Relatório descritivo de todos os alunos da escola que possuem necessidades 
especiais, contendo o nome do aluno, ID INEP, Turma e qual a necessidade especial que 
possui. 
 
166. Relatório descritivo de todos os alunos da escola que possui transporte escolar, 
contendo o nome do aluno, turma que estuda, e se o transporte é estadual ou municipal. 
167. Idade dos alunos matriculados; 
168. Alunos que recebem bolsa família; 
169. Alunos por ano de ensino; 
170. Alunos matriculados; 
171. Aniversariantes por período; 
172. Profissionais por cargo; 
173. Professores por ano de ensino; 
174. Cadastro de Turmas e seus respectivos tipos; 
175. Alunos enturmados em cada turma; 
176. O sistema a ser instalado deve possibilitar a visualização de alguns relatórios em 
formato de gráficos, sendo utilizado BI (Business Intelligence)  
 
177. O sistema a ser instalado deve possuir dashboards com dados referentes a escola em 
questão contendo informações pertinentes as turmas da escola, sendo apresentado turmas 
com melhores médias, andamento dos lançamentos por disciplina, por turma. Devem 
possuir rotinas que identificam possíveis inconsistências a serem apresentadas nestes 
dashboards, para este cenário cards de notificações.  
 
178. O sistema a ser instalado deverá permitir ao professor lançar os conteúdos ministrados 
nas aulas, conforme regras a seguir: 
179. O lançamento poderá ser mensal ou diário, conforme estabelecido pela escola. 
 
180. Para o lançamento mensal o sistema deverá exibir automaticamente a quantidade de 
aulas lecionadas em cada disciplina do mês letivo acessado, exibindo a frente da disciplina 
os campos para se realizar os registros. 
 
181. Para o lançamento diário o sistema deverá exibir automaticamente todos os dias 
letivos do mês selecionado, exibindo a frente de cada dia o número de aulas lecionadas em 
cada disciplina, mais os campos para se realizar os registros por disciplina. 
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182. O sistema a ser instalado deverá permitir ao professor lançar as observações no diário, 
conforme regras a seguir: 
 
183. O lançamento poderá ser mensal ou diário, conforme estabelecido pela escola. 
 
184. Para o lançamento mensal o sistema deverá exibir automaticamente a quantidade de 
aulas lecionadas em cada disciplina do mês letivo acessado, exibindo a frente da disciplina 
os campos para se realizar os registros. 
 
185. Para o lançamento diário o sistema deverá exibir automaticamente todos os dias 
letivos do mês selecionado, exibindo a frente de cada dia o número de aulas lecionadas em 
cada disciplina, mais os campos para se realizar os registros por disciplina. 
 
186. O sistema a ser instalado deverá permitir cadastrar todos os tipos de avaliações a 
serem aplicadas aos alunos, obedecendo as seguintes regras: 
 
187. Para lançar uma nova avaliação, o sistema a ser instalado, deverá permitir buscar o 
instrumento de avaliação já cadastrado pela escola. 
 
188. O sistema a ser instalado deverá permitir criar, a critério do professor, as avaliações a 
serem aplicadas aos alunos durante todas as etapas, selecionando em qual tipo de 
avaliação esta nova avaliação se enquadra. 
 
189. As avaliações devem ser criadas por disciplina, respeitando o ano de ensino de cada, 
sendo que, cada professor, só poderá criar as avaliações de acordo com as disciplinas e 
anos de ensino que lecionam. 
 
190. Na criação das avaliações, o sistema a ser instalado, deverá permitir que o professor 
escolha qual etapa será aplicada a avaliação, permitindo que escolha mais de uma etapa 
para a mesma avaliação criada. Desta forma, num único procedimento, cadastrar várias 
avaliações, uma para cada etapa. 
 
191. O sistema a instalar deverá permitir, nesta mesma tela, que seja estabelecido pelo 
professor, a quantidade de pontos a serem distribuídos em cada avaliação e a média da 
avaliação, caso o ano letivo seja avaliado por ponto e não conceito. 
192. O sistema a ser instalado deverá permitir excluir uma avaliação, independentemente 
se foi criada para mais de uma etapa, apagando somente a avaliação acessada. 
 
193. O sistema não poderá permitir lançar uma avaliação cuja somatória de pontos das 
avaliações ultrapassem o valor máximo de pontos da etapa. 
 
194. O sistema a ser instalado deverá permitir que seja lançado as notas dos alunos para 
as avaliações previamente cadastradas, seja por pontos ou conceitos, conforme regras 
descritas abaixo: 
 
195. Para realizar os lançamentos, o sistema a ser instalado deverá permitir aos 
professores que selecione a etapa, turma e disciplina. 
 
196. Ao carregar as informações da turma selecionada, o sistema a ser instalado deverá 
permitir trazer automaticamente uma listagem de todos os alunos da turma, por ordem de 
chamada, todas as avaliações cadastradas para a turma, etapa e disciplina selecionada, e 
as opções de se lançar as notas, por pontos ou conceitos, previamente personalizados nos 
cadastros do sistema. Caso o tipo de nota lançada for pontos, o sistema não deverá permitir 
que se lance valores acima da pontuação máxima da avaliação. O sistema deverá marcar 
visualmente quais alunos estão com notas abaixo da média. 
 
197. O sistema a ser instalado deverá permitir que o professor faça a apuração das notas 
dos alunos, fechando cada etapa individualmente, conforme regras descritas abaixo: Para 
realizar a apuração, o sistema a ser instalado deverá permitir aos professores selecionar a 
turma, etapa, disciplina. Ao carregar as informações da turma selecionada, o sistema deverá 
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exibir automaticamente todas as avaliações aplicadas e suas respectivas notas lançadas na 
etapa, junto com a lista dos alunos ordenada pela chamada. 
 
198. O sistema deverá somar automaticamente as notas dos trabalhos e avaliações 
apresentados, preenchendo, assim, a nota ou conceito final dos alunos na etapa. 
 
199. O sistema a ser instalado deverá permitir que os professores registrem as 
recuperações dos alunos, seja ela aplicada após cada etapa, semestral ou anual, conforme 
regras estabelecidas pela escola. 
 
200. O sistema a ser instalado deverá permitir que os professores apurem as recuperações 
dos alunos, seja ela aplicada após cada etapa, semestral ou anual, conforme regras 
estabelecidas pela escola. 
 
201. O sistema a ser instalado deverá permitir que se faça a apuração de todas as etapas 
dos alunos, apresentando todas as notas ou conceitos obtidos pelo aluno durante a 
apuração das notas, conforme regras descritas: 
 
202. Para realizar a apuração, o sistema a ser instalado deverá permitir se que filtre os 
lançamentos por turma e disciplina. 
 
203. Ao carregar as informações da turma selecionada, o sistema deverá exibir uma 
listagem de alunos por ordem de chamada, contendo todas as etapas e suas respectivas 
notas ou conceitos apurados. 
 
204. O sistema a ser instalado deverá permitir que seja lançado as faltas dos alunos para 
todo um mês. A visão deverá ser o mais parecido possível com o clássico diário de papel 
usado para lançamento de falta manual, seguindo estas regras para a mesma tela: 
 
205. O professor poderá lançar as faltas somente nas turmas e disciplinas em que leciona. 
 
206. No lançamento de faltas, o sistema a ser instalado deverá permitir visualizar em uma 
única tela, qual a turma que será registrado a frequência, qual o mês que será lançado as 
faltas, todos os dias letivos do mês em que será lançado, os alunos com seus respectivos 
números de chamada e todas as faltas lançadas no mês selecionado. 
 
207. O sistema a ser instalado deverá permitir manter uma lista de todos os alunos da turma, 
na ordem da lista de chamada, com número do aluno e o nome, demonstrando na frente, o 
registro de sua falta durante todo o mês selecionado. 
 
208. O sistema permitir que seja possível lançar faltas por dia ou por disciplina, ficando a 
cargo da escola a definição de configuração de frequência para cada ano de ensino. 
 
209. Caso a configuração de frequência seja por disciplina, o sistema deverá permitir que o 
professor selecione para qual disciplina vai registrar as faltas, dentro das disciplinas que o 
professor leciona na turma. 
 
210. O sistema a ser instalado deverá permitir ainda na mesma tela, lançar falta a todos os 
alunos   ausentes da turma, em qualquer dia letivo do mês selecionado, bastando para isto, 
clicar no campo correspondente ao aluno, e, dia, ao qual deseja registrar a ausência. Neste 
momento, o sistema deverá atualizar apenas os registros que foram alterados, armazenando 
as informações no sistema automaticamente. Para voltar o registro do aluno marcado como 
ausente para presente, basta clicar no campo correspondente para o sistema alterar o 
registro do aluno, armazenando no sistema e atualizando a informação apenas do campo 
alterado. 
 
211. O sistema a ser instalado deverá permitir na mesma tela, os lançamentos de faltas 
justificadas para os alunos. 
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212. Estas atualizações de faltas, a serem feitas nesta tela, deverão atualizar apenas o 
campo onde determina a junção do dia com o aluno, sem que, para tanto, a tela realize uma 
atualização completa, ou seja, ao adicionar uma falta de cada vez, apenas as os campos 
clicados podem atualizar e modificar sua condição presença para falta e vice-versa. 
 
213. O sistema deverá permitir aos professores registrar a ficha de acompanhamento dos 
alunos em campo de texto livre, conforme regras a seguir: 
 
214. O registro poderá ser feito quantas vezes for necessário para cada aluno. 
 
215. O sistema deverá apresentar a data da qual cada registro, feito pelos professores, foi 
realizado. 
 
216. Os registros deverão ser feitos por etapa, de maneira em que o professor tenha que 
acessar qual etapa e para qual aluno deseja realizar o registro. 
 
217. O sistema a ser implantado deve realizar a gestão de oportunidades em progressão 
parcial conforme determinado pelas normativas e diretrizes conforme lei nº9394 de 20 de 
dezembro de 1996, desde que preservada a sequência do currículo, observadas as normas 
do seu respectivo sistema de ensino. 
 
218. Os especialistas escolares poderão visualizar todas as informações escolares dos 
alunos, contendo seus rendimentos nas disciplinas e faltas, discriminado por avaliações e 
resultado das etapas, seguindo estas regras para a mesma tela: 
 
219. O sistema deverá efetuar a gestão por turma e etapa. 
 
220. O sistema deverá exibir todas as avaliações lançadas, agrupadas por disciplina, 
contendo também, o resultado final obtido pelos alunos na etapa, total de faltas na etapa e 
as porcentagens de faltas, fazendo um levantamento da possibilidade do aluno ser 
reprovado por infrequência. 
 
221. O sistema deverá permitir que se finalize a etapa verificada. Após a finalização da 
etapa, o sistema não poderá permitir que seja feita nenhuma alteração pelos professores 
das notas e faltas obtidas pelos alunos na etapa analisada. 
 
222. O sistema deverá somar automaticamente as etapas, preenchendo, assim, a nota ou 
conceito final dos alunos na apuração final de todas as etapas, já considerando as 
recuperações por etapa, semestrais e finais. 
 
223. O sistema a ser instalado deverá permitir que se faça a apuração final dos alunos, 
apresentando o consolidado das informações obtidas a partir da apuração das etapas. 
 
224. O sistema a ser instalado deverá permitir exibir uma lista contendo os nomes dos 
alunos, número de chamada, suas respectivas notas e faltas em cada disciplina. 
O sistema a ser instalado deverá apresentar os resultados finais dos alunos, sendo no 
mínimo: Aprovado, Aprovado P.P. (caso a escola possibilite Progressão Parcial), e 
Reprovado. Para efetuar a apuração final, o sistema deverá permitir que se filtre os 
lançamentos por turma, finalizando o lançamento de cada uma separadamente, ou mais de 
uma por vez. Ao carregar as informações da turma selecionada, o sistema deverá exibir 
automaticamente todas as disciplinas aplicadas e suas respectivas notas adquiridas na 
apuração de etapas. Ao carregar as informações da turma selecionada, o sistema deverá 
trazer automaticamente todas disciplinas juntamente com as faltas lançadas aos alunos. O 
sistema não deverá aceitar concluir uma apuração final de uma turma, sem que todas as 
etapas desta turma tenham sido apuradas previamente. 
 
225. O sistema a ser instalado deverá permitir atender todas as regras necessárias para o 
gerenciamento das turmas EJA, diferenciando, através de anos letivos separados e com 
calendários específicos, conforme os tipos abaixo descritos: 
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226. Gerenciar turmas de EJA semestrais – O calendário escolar deverá exibir somente os 
dias letivos e escolares correspondentes aos períodos de início e fim dos mesmos. 
 
227. O sistema a ser instalado deverá permitir gerenciar todas as turmas EJA, de forma a 
preencher todos requisitos exigido pelo MEC, movimentando todo o fluxo do sistema 
solicitados nos módulos anteriores. 
 
228. Gerenciar turmas de EJA Anuais – Caso o ano de ensino ultrapassa de um ano escolar 
para o outro, o sistema a instalar deverá permitir que o período letivo do ano letivo e 
calendário escolar inicie em um ano e termine no outro. 
 
229. O sistema a ser instalado deverá permitir gerenciar todas as turmas EJA, de forma a 
preencher todos requisitos exigido pelo MEC movimentando todo o fluxo do sistema 
solicitados nos módulos anteriores. 
 
230. O sistema deverá permitir que se registrem ocorrências para qualquer aluno ou 
profissional escola, contendo no mínimo a data da ocorrência, nome completo do envolvido, 
e a descrição do ocorrido. 
 
231. O sistema a ser instalado deve possuir um mecanismo de mensageria para que os 
especialistas, supervisores, pedagogos consigam entrar em contato com os demais 
professores via sistema para realizar uma orientação/cobrança. Este serviço de mensageria 
deve possibilitar o envio e resposta entre ambas as partes remetente e destinatário. O 
serviço deve realizar o controle como se fosse uma troca de e-mails, sendo registrado data, 
hora e o responsável pelo envio. 
 
232. O sistema deverá gerar para os especialistas escolares um relatório quantitativo de 
desempenho dos alunos, separado por etapa, agrupado por escola e ano de ensino, 
conforme regras a seguir: 
 
233. Dentro de cada ano de ensino, o sistema deverá exibir as turmas da escola. 
 
234. A frente de cada turma o sistema deverá exibir a quantidade de matrículas iniciais; 
quantidade de alunos admitidos posteriormente, seja por transferência ou por outros 
motivos; quantidade de alunos eliminados, seja por transferência, falecimento, abandono, 
ou por outros motivos; quantidade de matrículas ao final da etapa. 
 
235. A frente de cada turma o sistema deverá exibir também as disciplinas lecionadas e o 
desempenho obtido pelos alunos. 
 
236. Caso o sistema de aplicação de desempenho seja através de conceitos, o sistema 
deverá exibir a quantidade de alunos que obtiveram cada um dos conceitos trabalhados. 
 
237. Caso o sistema de aplicação de desempenho seja através de pontos, o sistema deverá 
exibir a quantidade de alunos que obtiveram desempenho igual ou acima da média, e 
quantos obtiveram abaixo. 
 
238. O sistema a ser instalado deve possuir dashboards com dados referentes ao usuário 
logado no intuito de identificar informações pertinentes as turmas que o mesmo esteja 
vinculado. Sendo apresentado turmas com melhores médias, andamento dos lançamentos 
por disciplina, por turma. 
 
239. O sistema deverá permitir realizar avaliações nutricionais nos alunos para 
acompanhamento nutricional, identificando alunos em classificações de IMC irregulares, 
fornecendo informações para adaptar a merenda escolar destes alunos. 
 
240. O sistema deve possibilitar o cadastro de todos os materiais utilizados nas merendas 
escolares, informando seu nome, a unidade de medida utilizada para medi-lo, seu tipo e 
suas informações nutricionais. 
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241. O sistema deve possibilitar que sejam cadastradas receitas que serão utilizadas na 
montagem do cardápio. Deve ser possível que seja informado nestas o nome da receita, 
rendimento e tempo de preparo.  Além disso, deve ser possível informar os materiais 
utilizados e suas medidas, com as unidades de medida padrão ou com unidades de medida 
caseiras, e o modo de preparo da receita. 
 
242. O sistema deverá apresentar os valores nutricionais das receitas de acordo com os 
materiais utilizados e suas informações nutricionais cadastradas previamente.     
 
243. O sistema deve possibilitar o cadastro de cardápios, informando o nome deste, escola 
que o utilizará, o turno, ano letivo e as datas de sua vigência.  Deve ser possível que o 
usuário informe para quais níveis de ensino o cardápio está sendo feito, e o sistema deverá 
apresentar a quantidade estimada de pessoas que serão servidas, baseando-se na 
quantidade de matrículas realizadas nos anos de ensino do ano letivo indicado. 
 
244. O sistema deve possibilitar que sejam informadas as refeições que o cardápio 
contempla, e o horário de início e fim destas. 
 
245. O sistema deve possibilitar que sejam informadas as receitas que farão parte do 
cardápio, por dia e refeição, de acordo com as receitas cadastradas previamente. Além 
disso, o sistema deve apresentar os valores nutricionais do cardápio do dia e deve permitir 
visualizar as receitas escolhidas para o cardápio do dia.  
 
246. O sistema deve apresentar as receitas originais cadastradas previamente, e também 
estas mesmas receitas estimadas para uma quantidade de pessoas de acordo com os níveis 
de ensino para os quais o cardápio está sendo feito. 
 
247. O sistema deve possibilitar que seja possível carregar cardápios cadastrados 
anteriormente, para o cardápio que está sendo cadastrado, para que o usuário não tenha 
que refazê-lo. Deve ser possível carregar cardápios de um mês para outro, de um mesmo 
cardápio, ou de cardápios diferentes. 
 
248. O sistema deve possibilitar que sejam feitas avaliações nutricionais para todos os 
alunos da escola mensalmente. Informando o peso e altura dos alunos, e o sistema 
apresentará o IMC calculado para estes e suas classificações de estado nutricional.  Deve 
ser possível realizar a avaliação de todos os alunos de uma turma em uma mesma tela, ou 
então separadamente.  
 
249. O sistema realizando uma avaliação nutricional por aluno, deverá apresentar as 
informações da última avaliação realizada com o aluno, e o gráfico da evolução do IMC do 
aluno nos últimos anos. 
 
250. O sistema a ser implantado deve possibilitar o cadastro do IMC do aluno em anos em 
que este não estava presente em alguma escola da mesma rede de ensino, para que possa 
ser feito um melhor acompanhamento do aluno. 
 
251. O sistema deve possibilitar que sejam cadastrados materiais no estoque, utilizando os 
materiais cadastrados previamente no sistema. Os materiais devem ser separados no 
estoque por tipo. 
 
252. Deve ser possível informar a marca do produto, e quantidade deste em estoque. 
 
253. O sistema deve apresentar o nome dos usuários que realizaram modificações no 
estoque, e inclusive, a data e hora que as atualizações foram feitas no estoque. 
 
254. Este módulo do sistema deve ser responsável em cadastrar todos os candidatos que 
aspiram uma matrícula em uma escola da rede municipal de ensino, minimizando a fila nas 
escolas. Deverá permitir que a confirmação da vaga seja enviada através de mecanismos 
de mensageria e e-mails e ainda possibilitar que o candidato contemplado consiga uma vaga 
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em uma escola mais próxima de sua localidade, respeitando as parametrizações e regras 
pré-definidas no sistema. 
 
255. O sistema deve possibilitar o cadastro de regiões, de acordo com os logradouros 
cadastrados previamente no sistema, informando a numeração de início e fim deste que fará 
parte da região. Deve ser possível adicionar quantos logradouros forem necessários na 
região. 
 
256. O sistema deve apresentar um mapa para que se possa ter uma melhor visão dos 
logradouros, e também deve ser possível selecioná-los no mapa. Deve ser possível que um 
mesmo logradouro faça parte de mais de uma região, desde que os intervalos de numeração 
de início e fim não se coincidam.    
 
257. O sistema deve possibilitar a parametrização de quais regiões farão parte do 
cadastramento escolar de cada escola, por ano letivo. Deve ser possível replicar a 
parametrização de regiões feita, de um ano para outro, para que não seja necessário o 
cadastro desta novamente. 
 
258. O sistema deve possibilitar que sejam informados quais anos de ensino estarão 
disponíveis para que sejam feitas inscrições, por ano letivo e escola. Deve ser possível que 
o usuário informe a quantidade de vagas que estarão disponíveis, para inscrições, para cada 
ano de ensino na escola. 
 
259. O sistema deve possibilitar a replicação das definições de ano de ensino feitas, de um 
ano para outro, para que não seja necessário o cadastro deste novamente. 
 
260. O sistema deve possibilitar que seja configurada a abertura do cadastramento escolar, 
por ano de ensino, informando a data de início e fim deste. 
 
261. Deve ser possível que sejam informadas datas de início e fim diferentes para a 
inscrição dos anos de ensino, desde que estejam contidas no intervalo de datas do início e 
fim do cadastramento escolar. Deve ser possível que seja informada a idade referência de 
cada ano de ensino, e a data referência que será utilizada para que possa ser realizada a 
sugestão de qual ano de ensino cada candidato deveria se inscrever. 
 
262. O sistema deve possibilitar que seja informado qual será a tratativa realizada em casos 
de inscrições fora do período de inscrições, tanto para inscrições normais, quanto para 
candidatos com necessidades especiais. 
 
263. O sistema deve possibilitar que seja parametrizado, a obrigatoriedade do 
preenchimento da segunda e terceira opções de escolas na inscrição do candidato. Deve 
ser possível que sejam informadas datas de início e fim diferentes para a inscrição dos 
candidatos com necessidades especiais, desde que estejam contidas no intervalo de datas 
do início e fim do cadastramento escolar. 
 
264. O sistema deve possibilitar que seja parametrizado se a matrícula dos alunos com 
necessidades especiais poderá ser realizada no ato da inscrição, ou se suas inscrições 
deverão passar pela gestão do cadastro escolar. 
 
265. O sistema deve possibilitar que seja parametrizado, se a primeira opção de escola 
informada pelos alunos com necessidades especiais deve ser a escolhida para matrícula 
obrigatoriamente ou não. 
 
266. O sistema deve possibilitar que sejam feitas as inscrições de alunos na rede de ensino, 
informando seus dados, documentos, endereço e os dados de seu responsável. Deve ser 
possível que sejam cadastradas até três opções de escolas para o aluno, além do ano de 
ensino e ano letivo em que este deseja obter uma vaga. 
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267. O sistema deve possibilitar que seja sugerido o ano de ensino indicado para a inscrição 
do aluno, baseado em sua idade, e na idade data de referência estipuladas na abertura do 
cadastramento escolar. 
 
268. O sistema deve possibilitar que seja informado por qual meio de comunicação o 
candidato deseja ser notificado de que foi contemplado com uma vaga. 
 
269. O sistema deve possibilitar que sejam visualizadas, por ano letivo, todas as escolas da 
rede ensino, a quantidade de vagas disponibilizadas por estas e a quantidade de inscrições 
já realizadas para estas. 
 
270. O sistema deve possibilitar que sejam visualizadas as inscrições dos alunos realizadas 
em cada ano de ensino, de uma escola e ano letivo. Apresentando também, a quantidade 
de vagas ofertadas para o ano de ensino. 
 
271. O sistema deve possibilitar que seja realizada a troca da vaga de um candidato, 
indicando a escola em que este obterá outra vaga, ou se este irá para a demanda reprimida. 
 
272. O sistema deverá possibilitar que seja realizada a notificação dos alunos que foram 
contemplados com uma vaga, por meio de mecanismos de mensageria e/ou e-mails. 
 
273. O sistema deve possibilitar que sejam listados todos os candidatos que ficaram em 
demanda reprimida. Deve ser possível também que seja estipulada uma vaga para o aluno 
em uma escola, para que este deixe de participar da gestão reprimida. 

 

 
JUSTIFICATIVA:  
O software educacional que se pretende adquirir com a presente licitação possibilitará uma gestão integrada de 
todo o sistema educacional, permitindo um controle de informações indispensáveis aos trabalhos da Secretaria 
Municipal de Educação que resultará na elaboração de planos de ações capazes de garantir uma qualidade na 
prestação dos serviços de Educação à todos os munícipes. O sistema deverá possibilitar a integração de 
informações de todas as unidades educacionais administradas pela Secretaria Municipal de Educação, 
permitindo ao gestor minimizar as diferenças entre as unidades possibilitando uma qualidade de ensino igualitário 
à todos os munícipes e garantindo aos pais a mesma qualidade de ensino em toda a rede pública municipal de 
educação. O sistema proporcionará ainda uma maior aproximação dos pais e responsáveis e os administradores 
da rede pública municipal de ensino, através do registro e acompanhamento de ocorrências no plano da evolução 
do aprendizado e no desenvolvimento maturacional do aluno, garantindo aos pais e aos responsáveis o acesso 
a informações sobre a vida acadêmica de seus filhos, tais como as notas, as faltas, ocorrências entre outros.  
 
AMBIENTE TECNOLÓGICO 
O sistema operacional será o Microsoft Windows Server 2008 – Enterprise Edition, como servidor de banco de 
dados e nas estações clientes Microsoft Windows 7 Professional padrão, que é o atualmente utilizado pela 
administração pública de Rio Paranaíba, tecnológico podendo ser  equivalentes  ou superior a esses o ofertado. 
 
O Sistema Gerenciador de Banco de Dados será o SQL SERVER 2008, equivalente ou superior e a licença de 
uso será de inteira responsabilidade da contratada, ficando para o departamento de informática a guarda da 
senha para administração do banco;  
A comunicação entre os servidores e estações utilizará o protocolo TCP/IP;  

 

Caso os softwares atuais necessitem de um software básico complementar para sua perfeita execução, será de 

inteira responsabilidade da contrata que deverá também especificar o número de licenças necessárias à sua 

completa operação.  

 

O processo de Instalação dos Módulos do Sistema deverá ser efetuado de forma padronizada e parametrizada, 

preferencialmente, através de aplicações, evitando que os usuários tenham que efetuar procedimentos manuais 

para instalação dos mesmos e configuração de ambiente. Todo o processo de criação e configuração dos 

parâmetros de acesso ao banco de dados deverá estar embutido nas aplicações.  
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Todos os softwares componentes devem permitir, sem comprometer a integridade do Sistema proposto, a sua 

adaptação às necessidades da contratante, por meio de parametrizações e/ou customizações.  

 

Para os módulos WEB, o servidor de aplicação será o IIS, versão 6.0 , equivalente ou superior, podendo o 

sistema operacional ser MS Windows Server, equivalente ou superior. 

 

Os navegadores (browsers) compatíveis com as aplicações WEB deverão ser o MS Internet Explorer 8.0, Mozilla 

Firefox 3.5, Google Chrome 7.0, equivalente ou versões superiores.  

A caracterização operacional será transacional. 

 

Deverá operar por transações (ou formulários ‘on-line’) que, especializadamente, executam ou registram as 

atividades administrativas básicas. Os dados recolhidos em uma transação deverão ficar imediatamente 

disponíveis em toda a rede, em um servidor central. Isto significa que cada dado deverá ser recolhido uma única 

vez, diretamente no órgão onde é gerado. As tarefas deverão ser compostas por telas gráficas específicas. Os 

dados transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeito da transação deverá ser 

imediato.  

 

O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. (habilitação das teclas  ‘tab’ e 

‘hot-keys’)  

 

Deverá ser um sistema multiusuário, com controle de execução de atividades básicas, integrado, ‘on-line’. Deverá 

participar diretamente da execução destas atividades, através de estações cliente e impressoras remotas, 

instaladas diretamente nos locais onde estas atividades se processam. Deverá recolher automaticamente os 

dados relativos a cada uma das operações realizadas e produzir localmente toda a documentação necessária.  

 

O sistema deverá ter o recurso, através de parametrização das opções CRUD, de não permitir que seja eliminada 

nenhuma transação já concretizada. Caso seja necessária uma retificação de qualquer informação, 

preferencialmente, esta deverá ser estornada para que fique registrada permanentemente.  

 

SEGURANÇA DE ACESSO E RASTREABILIDADE: 

As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados especificamente a cada uma delas. O sistema 

deve contar com um catálogo de perfis de usuários que definam padrões de acesso específicos por grupos de 

usuários. Para cada tarefa autorizada, o administrador de segurança deverá poder especificar o nível do acesso 

(somente consulta ou também atualização dos dados).  

 

As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser dinâmicas e ter efeito imediato.  

 

O acesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado setor do organograma, de forma que 

usuários de setores que descentralizam o controle de recursos não visualizem ou possam alterar dados de outros 

setores.  

 

As principais operações efetuadas nos dados deverão ser logadas (deve-se registrar histórico), de forma a 

possibilitar auditorias futuras.  

 

Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de segurança que impeçam usuários 

não autorizados de efetuar consultas ou alterações em alguns dados de forma seletiva.  

 

INTERFACE GRÁFICA: 

Para melhorar a assimilação inicial de usuários novatos, as telas das tarefas deverão fornecer ajuda automática 

ao usuário na medida em que ele navega pelos campos do formulário, sem necessidade de se recorrer ao ‘Help 

on-line’.  
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A aparência das telas deverá seguir o padrão do ambiente gráfico Windows (Microsoft).  

 

O Sistema deverá permitir a customização dos menus de acesso às funcionalidades, podendo atribuí-los a 

usuários específicos ou a agrupamentos de direitos.  

 

O processo de atualização do sistema deverá ocorrer normalmente, sem interromper a execução das 

funcionalidades dos aplicativos no ambiente de produção, permitindo que todos os usuários continuem operando 

o Sistema durante a atualização.  

 

SEGURANÇA DE DADOS  

A recuperação de falhas deverá ser automática, ocorrendo de forma transparente ao usuário. O sistema deverá 

conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas pelo usuário.  

 

O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados de forma on-line (com o banco de dados em 

utilização).  

 

As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente com a indicação do 

usuário, data, hora exata, hostname e endereço IP, informação da situação antes e depois, para eventuais 

necessidades de auditoria posterior.  

 

As regras de integridade dos dados devem estar alojadas no servidor de banco de dados e não nas aplicações 

– Front-End, de tal forma que um usuário que acesse o banco de dados por outras vias não o torne inconsistente.  

 

Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se automaticamente, sem intervenção de 

operador, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a integridade interna da 

base de dados correspondente ao último evento completado antes da falha.  

 

CARACTERIZAÇÃO OPERACIONAL  

Transacional;  

 

O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. (habilitação das teclas  ‘tab’ e 

‘hot-keys’)  

 

Interface Gráfica;  

 

REQUISITOS GERAIS EXIGIDOS PARA O SISTEMA APLICATIVO  

Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de customização, deverá ser feito 

em conjunto com os funcionários deste Município, incluindo os técnicos do setor de Informática, para todos os 

itens a serem adaptados pelo licitante.   

 

Durante todo o processo de levantamento para customização; 

Durante a implantação no tocante ao ambiente operacional de produção;  

Na primeira execução de rotinas de cada sistema durante o período de vigência do contrato.  

 

Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam gravados em disco, em formatos 

como HTML, PDF, DOC, XLS, TXT, PDF ou outros, que permitam ser visualizados posteriormente ou impressos, 

além de Permitir a seleção e configuração da impressora local ou de rede disponível, atualmente em uso pelo 

município de Rio Paranaíba - MG. 

  

Os relatórios deverão Permitir a inclusão do brasão do Município.  

 

SUPORTE  
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As solicitações de atendimento (suporte presencial e remoto- help desk), as quais serão por parte do cliente, 

deverão ser protocoladas junto ao fornecedor contendo a data e hora da solicitação, a descrição do problema, o 

nível de prioridade para o atendimento desta solicitação e uma numeração de controle. Para cada problema uma 

única solicitação deverá ser protocolada, com possibilidade de utilização de formulários via browser na internet.  

 

Para fins de garantia da operacionabilidade e funcionalidade dos sistemas locados, as solicitações de 

atendimento e o suporte delas resultantes serão ilimitadas e sem custo adicional, enquanto perdurar a 

contratação. 

 

Deverá ser garantido o atendimento, em português, para pedidos de suporte no horário das 08h00 às 18h00, de 

segundas às sextas feiras. Deverá fornecer controle informatizado de todas as ordens de serviço geradas para 

manutenção dos sistemas, com número, motivo, sistema e data de abertura e encerramento. 

 

O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a prover o devido suporte ao 

sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o atendimento a quem o faça.  

 

A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de forma a poder verificar 

condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da empresa fornecedora do 

sistema.  

 

Ferramentas que possibilitem a monitoração, e correção se necessário, do desempenho, em termos de utilização 

e tempos de resposta para os usuários, do sistema deverão fazer parte do contrato de manutenção e suporte.  

 

MANUTENÇÃO  

O contrato inclui a obrigação da manutenção, atualização legal de versões dos softwares licitados, assim como 

a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das versões em uso para garantir a 

operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas anteriormente, mantendo as parametrizações e 

customizações existentes. A manutenção remota deverá ter resposta imediata e a manutenção física deverá ter 

o prazo de atendimento de no máximo 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação.  

 
PROVA DE CONCEITO 
Vencidas as fases de lances e verificada estarem presentes as condições habilitatórias da primeira classificada 
na fase anterior, a licitante melhor classificada poderá ser convocada a demonstrar, de forma prática e munida 
de computadores próprios (da licitante), perante a equipe técnica municipal indicada para essa verificação, 80% 
das especificações (descrição dos sistemas) de acordo com o Termo de referência do presente Edital. 
 
A demonstração deverá ser feita na sede da prefeitura, ou onde esta indicar, no prazo máximo de 15 dias após 
o julgamento do presente pregão, sendo que a adjudicação do objeto licitado ficará condicionada ao atendimento 
deste item. 
 
PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO  
 O prazo para a implantação do sistema vencedor será de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.  
 
 
Rio Paranaíba/MG, 11 de março de 2019. 
 
 
 

JÚLIO FERNANDES  
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 

 
Pregoeiro Municipal 

 
Processo nº 0142019 

 
Pregão Presencial nº 012/2019. 

 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador(a) do CPF n° ______________________ e RG 
_______________________, declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como ______________________________, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido, de acordo com o disposto nos arts. 42 a 49 da citada Lei e Complementar 147 de 07 de agosto de 
2014 que altera a Lei Complementar 123/06. 
 
(___) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: 
APRESENTAR     FORA    DOS    ENVELOPES,    JUNTO    COM    OS    DOCUMENTOS 
CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº 014/2019 
 
Pregão Presencial nº. 012/2019. 
 
 
 
 

 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 

_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e RG 
_______________________declara, sob as penas da lei, que atende todas as condições de habilitação exigidas 
no processo licitatório em epígrafe, estando, portanto, apta a participar de todas as fases do certame e ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador(a) do CPF n° ______________________ e RG 
_______________________, declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como ______________________________, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido, de acordo com o disposto nos arts. 42 a 49 da citada Lei e Complementar 147 de 07 de agosto de 
2014 que altera a Lei Complementar 123/06. 
 
(___) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

 
 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DO ART. 27, V, DA LEI 8666/93 
 

 
 
 

À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 014/2019 
 
Pregão Presencial nº. 012/2019. 

 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 

_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e RG 
_______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art 27, da Lei nº 8.666/93, 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: (___) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 

 
 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº 0142019 
 
Pregão Presencial nº. 012/2019. 
 
 
 

 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 

_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e RG 
_______________________declara, sob as penas da Lei, que:  

 
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
 
b) Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  
 
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços, quer por outro 

motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;  
 
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores e Lei 10.520/2002.  
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 
 
 

CONTRATO    Nº._______2019, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA,  E 
A EMPRESA _______________________. 

 
O MUNICÍPIO  DE RIO PARANAÍBA, inscrito no CNPJ ___________________________,com  sede na 
____________________________________,neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr __________, 
CPF nº ____________________,   doravante  denominado CONTRATANTE, e a empresa 
____________________com sede à __________________________, CNPJ ___________________________, 
neste ato representada por ________________________,  CPF nº ____________________________ 
doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja  celebração foi autorizada pela 
homologação  constante  do  Processo Licitatório nº 014/2019 - Pregão  Presencial  nº 012/2019, que  se  regerá  
pela  Lei  Federal  n.º 10.520/02,  bem  como  a  Lei  Federal  8.666/93  e  alterações  posteriores  e;  com  as  
normas  e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - Contratação locação de softwares, implantação (conversão ou migração de dados), customizações, 
capacitação de usuários, alterações legais, correções, atualizações, e suporte Técnico in loco e remoto 
para a Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
2.1. O licitante vencedor deverá implantar o sistema e efetuar os demais serviços objetos desta licitação, nos locais 
apontados pela administração, no prazo máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. 
2.2.  O contrato inclui a obrigação da manutenção, atualização legal de versões dos softwares licitados, assim 
como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das versões em uso para garantir a 
operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades pertinentes, mantendo as parametrizações e customizações 
existentes.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 
3.1. O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses. 
 
Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses previstas na Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1. O valor global estimado do contrato é de R$________________ (______) e o preço unitário é de 
R$________________ (______). 
 
Parágrafo Primeiro.  Os   elementos   que   compõem   o   cálculo   do   referido   preço   estão representados 
na respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato. 
 
Parágrafo Segundo. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 
 
Parágrafo Terceiro. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e a licitante não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento do fornecimento. 
 
Parágrafo Quarto. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d”, do inciso II, e parágrafo 
5° do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, mediante os procedimentos legais. 
 

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Caixa Postal 01 - CEP 38.810-000  
CNPJ 18.602.045/0001-00 

Tel.: (34) 3855-1223 - Email: licitacaorioparanaiba@gmail.com 

 

37 
 

Parágrafo Quinto. A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de 
custos, lista de preços, notas fiscais, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta 
e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e a emissão da respectiva 
Nota Fiscal entregue na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA. 
 
Parágrafo Único. O Contratado deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as obrigações 
previdenciárias e fiscais. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1.  Os  recursos  financeiros  para  pagamentos  das  despesas  deste  correrão  por  conta  das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHA 262: 14.02 .00 12.361 .0006. 2 .0010 3 390 3900 
FICHA 304: 14.02 .00 12.365 .0007. 2 .0007 3 390 3900 
FICHA 313: 14.02 .00 12.365 .0007. 2 .0015 3 390 3900 
FICHA 411: 14.02 .00 12.122. 0005. 2 .0104 3 390 3900 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA REGÊNCIA 
 
7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93, com alterações 
posteriores, sendo decorrentes de processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 012/2019 e todos os 
documentos apresentados pelo Contratado integram este instrumento independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1.  Responsabilizar-se pela execução do objeto, em dias de expediente e no horário comercial, respondendo 
por quaisquer danos que eventualmente vier a causar a pessoas ou bens; 
8.2. Responsabilizar-se pela execução dos serviços em tempo anteriormente determinado; 
8.3.  Sem qualquer ônus para a Prefeitura, substituir os serviços que não forem prestados de forma satisfatória; 
8.4. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a adequação do serviço com as exigências 
do edital e com a descrição da proposta de preço; 
8.5. A contratada deverá providenciar, às suas custas, o treinamento dos servidores indicados pela contratante 
para operação nos sistemas no local de implantação de cada um deles. 
8.5.1. Além do treinamento ora avençado também deverá fornecer, durante o prazo contratual, todo o suporte 
telefônico, por e-mail ou até mesmo presencial caso se faça necessário. 
8.5.1.1. A manutenção remota deverá ter resposta imediata e a manutenção física deverá ter o prazo de 
atendimento de no máximo 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos; 
9.2.  Fiscalizar e supervisionar o andamento e recebimento do objeto licitado, informando à contratada, quando 
houver, os problemas para serem corrigidos. 
9.3. Solicitar a troca de eventuais serviços que não estejam de acordo com a ordem de serviços. 
9.4. Sustar o recebimento dos serviços se o mesmo não estiver de acordo com a especificação apresentada.  
9.5. O Município de Rio Paranaíba se reserva o direito de durante a execução do contrato, manter Comissão 
Especial para avaliação da qualidade do serviço prestado, cabendo a esta, solicitar o cancelamento do item, 
caso a qualidade do mesmo não atenda às necessidades da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
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10.1.Poderá a CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente 
contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a  CONTRATADA,  na ocorrência de hipótese prevista 
nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, até o limite dos 
prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 
10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
Autoridade Competente. 
10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA perante o 
INSS e FGTS. 
10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem 
que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
 
11.1.O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se as penalidades: 
11.2.  Advertência que será aplicada sempre por escrito. 
11.3.  Multa, nos seguintes percentuais: 
a) De 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na prestação dos serviços, sobre 
o valor do saldo contratual; 
b)De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de a adjudicatária, injustificadamente, desistir do 
mesmo ou causar a sua rescisão. 
c) De 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com 
a consequente rescisão contratual.  
11.4.  Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal. 
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação pela mesma autoridade que a determinou, garantindo o direito de defesa prévia. 
11.6.Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à 
CONTRATANTE por perdas e danos. 
11.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 8.666/93, por Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
 
13.1. A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no mural da prefeitura para os efeitos legais 
previstos na legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Rio Paranaíba para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes 
do presente contrato. 
 
E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 
 
Rio Paranaíba/MG, ....... de..............de 2019. 
 
Contratante 
 
Contratado 
 
 
Testemunhas  
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ANEXO VII – MODELO PROPOSTA 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
MUNICÍPIO:     CEP:    ESTADO: 
TELEFONE:    FAX: EMAIL: 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_________,________ (VALOR POR EXTENSO) 
 

 

Item Quant Unidade Descrição Preço 
Unitário 

Preço Total 

      
 
Demais Informações: 
Informações Bancárias, para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento. 

Nome do Banco: ___________________. Código do Banco: _________________________ 

Nome da Agência: ____________________. Código da Agência: _____________________ 
Número da Conta-Corrente: ________________________________ 

Dados Pessoais, da pessoa que ficará encarregada da retirada da Nota de empenho. 

Nome completo: _____________________________________________________ 

Profissão:  ______________________________________________ 

CPF n.:  ________________________________________________ 

RG: ___________; Órgão expedidor: _____________; Data de expedição: ____/____/_____ 

Domicílio, com endereço completo: ________________________________________ 

Cargo na empresa:  _________________________________ 

Outras informações: 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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